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RESOTUçÃO Noo1/2022

Dispôe sobre o Regimento lnterno do
Doutor Ulysses Prev, e dó outros
providêncios.

ROBSON tEIl,lE DA SILVA, Diretor Presidente do Doutor Ulysses Prev.
no uso de suos otribuiçÕes legois e,

Considerondo o necessidode de implementor um Regimento
lnterno único poro o Autorquio Doutor Ulysses Prev, Conselho de AdministroçÕo,
Conselho Fiscol, Diretorio Executivo, em conformidode com o Lei Municipol no

1312020.

REGIMENTO INTERNO

ríruro r

FínolÍdqdês, princípÍos e estruturo qdministrolivo

Art. lo O Regime Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS do Município
de Doutor Ulysses tem por finolidode propicior o coberturo dos riscos sociois o
que se encontrom sujeitos os seus segurodos medionte o disponibilizoçÕo de
serviços e pogomento de benefícios previdenciórios, gorontindo-lhes:

| - Os meios de subsistêncio nos eventos de doenço,
incopocidode, idode ovonÇodo, tempo de serviço, morte e reclusÕo;

ll - ProteçÕoô moternidode e à odoÇÕo.

Art. 20 O Regime Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS obedeceró

5
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I - Vinculoçôo nq utitizoçÕo dos recursos previdenciórios, sendo vedodos:

a) A utilizoçÕo de recursos finonceiros destinodos à toxo de odministroçõo sem
o estrito observôncio dos limites estobelecidos pelo lei municipol 13/2020 e pelo
legisloçôo federol oplicóvel à espécie;

b) A utílízoçÕo de recursos do Regíme Próprío de Prevídêncío Sociol - RPPS

poro fins de ossistêncio médico e finonceiro de quolquer espécie;

c) A reolizoçÕo de empréstimos de quolquer noturezo que envolvo o
utilizoçÕo de recursos previdenciórios pertencentes oo Regime Próprio de
Previdêncio Sociqt - R.PPS selo à UniÕo, oos Estodos, oo Distrito Federol e oos
Municípios e suos respectivos entidodes do AdministroçÕo Público lndireto;

ll - Solidoriedode, medionte contribuiçÕo dos entes potronois, dos servidores
otivos, inotivos e dos pensionistos poro o Regime Próprio de Previdêncio Sociol -
RPPS;

lll - Equilíbrio finonceiro e otuoriol, medionte o odoçÕo de técnicos de gestÕo
que gorontom o equivolêncio entre os receitos ouferidos e os obrigoçÕes do
Regime Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS em codo exercício finonceiro, bem
como o odoçÕo de critérios otuoriois que propiciem o monutençÕo de
equivolêncio, o volor presente, entre o fluxo dos receitos estimodos e dos
obrigoçÕes projetodos, opurodos otuoriolmente ern longo prozo;

lV - VedoçÕo de crioÇÕo, mojoroçÕo ou extensÕo de quolquer benefício ou
serviço previdenciório sem que hojo o demonstroçÕo e crioçôo do
correspondente fonte de custeio totol;

V - RepresentoÍividode, medionte o porticipoçÕo dos entes potronois, dos
servidores otivos e inotivos no instôncio de decisÕo em que os seus interesses
sejom objeto de discussÕo e deliberoçÕo;

Vl - Publicidode, medionte o gorontio de pleno ocesso oos segurodos e oo
púbtico, dos informoçÕes relotivos à gestÕo do regime, inclusive por meio do
rede mundiol de computodores, de informoçÕes otuolizodos sobre os receitos e
despesos do regime. sobre o gestÕo dos benefícios previdenciórios, bem como
de outros dodos pertinentes o gestÕo do Regime Próprio de Previdêncio Sociol -
R PPS;

Vll - SeporoçÕo dos recursos previdencióríos e do contobitidode em relcçÕo
oo ente Federotivo;

Vlll - SeguronÇo, rentobilidode e prudêncio no oplicoçôo dos recursos
previdenciórios;

lX - Universolidode de porticipoçÕo no plono de benefícios previdenciórios
previsto no Lei Municipol 013/2020, mediqnte contribuiçÕo;
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X - Subsidioriedode dos normos opticóveis oo Regime Gerol de Previdêncio
Sociol - RGPS;

Xl - Diversidode do bose de finonciomento do regime;

Xll - SujeiçÕo oos órgÕos de fiscolizoçÕo e controle;

XIII - Responsobílídode pelo gestÕo do Regíme Próprio de Previdêncio Sociol -
RPPS;

XIV - Observôncio irrestrito dos normos de conduto ético previstos no lei
complementor municipol 179120.l5, no lei complementor municipol 

.l35/2A12.

de orgÕ", oltjjâ:Sj;'Jl't 
Administrotivo do Doutor ulvsses Prev é composto

Conselho de AdministroçÕo;
Conselho Fiscol;
Diretorio Executivo;

§ I o. Em conformidode com os critérios estobelecidos nesto Lei, os
membros do Conselho de AdministroçÕo serÕo escolhidos de formo o conferir
representotividode oos servidores otivos ou inotivos e oos entes potronois.

§ 2o. A porticipoçÕo seró considerodo de relevonte interesse público
e nÕo seró remunerodo.

§ 3o. Coberó oos membros do Conselho de AdministroçÕo, do
Conselho Fiscol e do Diretorio Executivo, zelorem pelo sigilo dos dodos pessoois
relotivos oos segurodos e pensionistos do DOUTOR ULYSSES PREV, sob peno de
responsobilidode nos esferos odministrotivo, civil e penol.

§ 4". O dirigente do Diretorio Executivo e os membros dos Conselhos
poderÕo responder odministrotivomente por infroçÕo oo disposto nesto Lei
Complementor.

§ 5o. As infroções funcionois o que se refere este ortigo serÕo
opurodos medionte processo odministrotivo disciplinor, em que se ossegure oo
ocusodo o controditorio e o omplo defeso, observodo o legisloçÕo municipol.

§ óo. Pelo exercício irregulor do funçÕo público, os membros dos
Conselhos de AdministroçÕo e Fiscol, Comitê de lnvestimento, e do Diretorio
Executivo responderÕo penol, civÍl e odministrotívomente, nos termos do
legisloçôo oplicóvel.

Arl. 40. Os membros constontes no ort. 3o deste Regimento lnterno
serÕo obrigotoriomente dispensodos de suos respectivos funçÕes nos órgÕos do
Poder Executivo e do Poder Legislotivo do Município, quondo porticiporem de

OS

l.

il.

ilt.

reuniÕes ordinórios ou extroordinórios do Conselho ou quondo forem convoco
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pqro otividodes oficlois do DOUTOR ULYSSES PREV, sem quolquer prejuÍzo às suos
correrros

TíTULO II

Conselho de AdministroÇÕo

Art. 50 O Conselho de AdministroçÕo é o órgÕo de deliberoçÕo
superior do Doutor Ulysses Prev.

Art. 6o O Conselho de AdministroçÕo seró composto por 0Z (sete)
Conselheiros titulores e 0ó (seis) Conselheiros suplentes, sendo:

| - 0l (um) ConseÍheiro indicodo pelo Poder Legislotivo do Município de Doutor
Ulysses, o quol deveró ser ocuponte de corgo em provimento efetivo, dotodo de
estobilidode funcionol, vinculodo oo Regime Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS;

ll - 0l (um) Conselheiro indicodo pelo Poder Executivo do Município de Doutor
Ulysses, o quol deveró ser ocuponte de corgo em provimento efetivo, dotodo de
estobilidode funcionol, vinculodo oo Regime Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS;

lll - 05 (cinco) conselheiros represeniontes dos servidores públicos otivos ou
inotivos do AdministroçÕo Público Direto, Autórquico e Fundocionol do Município
de Doutor Ulysses, dotodos de estobilidode funcionol, vinculodos oo Regime
Próprio de Previdêncio Sociql - RPPS, eleitos pelo voto direto e secreto entre seus
pores, dístríbuídos, poritoríomente se possível, mos nÕo obrigotoriomente,
conforme o disponibilidode, suficiente ou nÕo, de representontes de codo
segmento, nos termos do regulomento eleitorol.

§ 10. O Conselho de AdministroçÕo teró 0l (um) Presidente e 0l (um)
Secretório Gerol, que serÕo escolhidos otrovés de eleiçÕo direto e secreto entre
os membros do colegiodo, em reuniÕo ordinório o ser reolizodo opós o posse de
seus membros.

§ 2o. O Vice-Presidente substituiró o Diretor Presidente, que cumuloró o
funçôo de Presidente do Conselho de Administroçôo, nos suos ousêncios,
impedimentos temporórios ou no hipotese de vocôncio oté o indicoÇÕo de novo
Díretor PresÍdente.

§ 3o. No hipótese de impedimento temporório ou licenÇo temporório de
membro titulor do Conselho de AdministroçÕo, o mesmo seró substituído no formo
desto lei.

§ 4o. No hipótese de nÕo existirem servidores estóveis no Poder Legislotivo,
poderó este, entÕo, indicor quolquer outro servidor estóvel vinculodo oo RPPS;

§ 5o. No hipótese de ocorrêncio de impossibilidode definitivo do exercício
do funçÕo por porte de membro titulor do Conselho de Adm istroçÕo, o

I
substiluto ossumiró o funçÕo oté o conclusÕo do mondoto.

I\

t



AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES

DOUTOR ULYSSES PREV
CNPJ 05.í 30.77510001 43

§ 6o. Os Consetheiros eleitos e os representontes do AdministroçÕo Público
Direto, Autórquico, Fundocionol e do Poder Legislotivo do Município terôo direito
o voto no Conselho de AdministroçÕo, cobendo oo seu Diretor Presidente openos
o voto de desempote.

§ 70. As motérios relotivos oo funcionomento do Conselho de
AdministroçÕo serôo troÍodos por RegimenÍo lnterno específico do colegiodo.
oprovodo por deliberoçÕo, respeitodos os limites estobelecidos nesto Lei.

§ 8o. Os membros titulores do Conselho de AdministroçÕo fqrÕo jus o
percepÇÕo integrol de seus vencimentos no corgo que ocupom, ocrescidos, o
título de verbo de representoçÕo (JETON) no volor de R$ 100,00 (cem reois), o ser
pogq com o toxo de odministroçÕo do Regime de Previdêncio Sociol do
Município.

§ 90. A verbo de representoçÕo previsto no porógrofo onterior somente
seró devido quondo comprovodo o reolizoçÕo de no mínimo 0l (umo) reuniôo
mensol, em volor único independentemente do número móximo de reuniões
efeÍivomente reolizodos no mês, com ossiduidode obsolulo às mesmos,
ressolvodos justificotivos plousíveis.

§ l0o. A verbo de representoçôo poderó ser olterodo, oumentodo,
reduzido ou suprimido medionte decisÕo do Conselho de AdministroçÕo, de
modo o otender os limites de gostos com o toxo odministrotivo do fundo.

CAPíTULO I

AtribuiçÕes

Arl.7o Compete oo Conselho de Administroçôo deliberor sobre:

I - O relotório mensol de otividodes do Conselho Fiscol.

ll - O conteúdo dos ovolioçÕes otuoriois, visondo à definiçÕo do plono de
custeio que gorontiró os recursos previdenciórios necessórios oo finonciomento
do plono de benefícios, opós discussÕo conjunto o ser reolizodo com o otuório
responsóvel, com o Conselho Fiscol e com o Diretorio Executivo;

lll - O conteúdo técnico relotivo oo Plono Plurionuol - PPA, o Lei de Diretrizes
Orçomentórios - LDO e o Lei Orçomentório Anuol - LOA;

lV - A político onuol de investimentos dos recursos previdenciórios;

V - A oquisiçÕo de bens imóveis;

Vl - A oceitoçÕo de dooçÕes com encorgo;

Vll - A requisiçÕo de documentos poro o desempenho de suos otribuiçÕes,
junto oo Conselho Fiscol e ô Diretorio Executivo;

9
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Vlll Demois ossuntos de interesse do outorquio, desde que lhes sejom
submetidos: o) Pelo Prefeito Municipol;
b) Pelo Presidente do Poder Legislotivo Municipol;

c) Pelo Presidente do Doutor Ulysses Prev;

d) Pelo moiorio obsoluto dos membros do Conselho de AdminislroçÕo;

e) Pelo Presidente do Conselho Fiscol.

CAPíTULO II

OrgÕos do Conselho de AdministroÇÕo

Arl. 80 SÕo órgÕos do Conselho de AdministroçÕo:
| - O Plenório, órgÕo soberono de deliberoçÕo do Conselho de
AdministroçÕo, composto por todos os seus conselheiros.

ll A Meso Diretoro, órgÕo responsóvel pelo direçÕo dos trobolhos do
cotegiodo, composto pelo Presidêncio, Vice-Presidêncio e Secretorio Gerol.

SeçÕo I

Direitos e obrigoÇÕes do Plenório

Arl. 9o Sôo direitos dos membros do Conselho de AdministroçÕo:

| - Porticipor com direito o voto dos reuniÕes do colegiodo;

ll - Subscrever o oto de reuniÕo ordinório ou extroordinório de que tenho
porticipodo e solicitqr oo Presidente do Colegiodo o reolizoçÕo de retificoçÕes
que se mostrem necessórios;

lll - Submeter, oo Presidente do Conselho, questÕes de ordem relotivos oo
funcionomento dos reuniÕes do Conselho, bem como oo procedimento relotivo
ô discussÕo e votoçÕo dos motérios submetidos oo Plenório;

lV ExÍernor suos opiniôes no etopo de discussÕo dos motérios que serÕo
colocodos em votoçÕo;

V Votor livremente e de ocordo com suos convicçÕes pessoois sobre o
motério posto sob deliberoçÕo, efetuondo, o seu critério, decloroÇÕo de voto o
ser inserido em oto, com o justificotivo do posicionomento ossumido;

10
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Vl Apresentor formolmente e por escrito, propostos sobre ossuntos de
competêncio do Conselho o serem discutidos, sujeitos à colocoçôo em pouto
pelo meso diretoro;

Vll Conceder, quondo estiver com o polovro e com o outorizoÇÕo do
Presidêncio, oportes oos demois membros do Conselho nos limites deste
regímenÍo;

Vlll - Encominhor, por meio do Presidente, solicitoçÕo de esclorecimentos poro
o Diretorio Executivo sobre os motérios submetidos à onolise e deliberoçÕo do
Conselho;

lX Pedir licenço de suo funçÕo de conselheiro conforme legisloçÕo
pertinente.

Arl. 10o SÕo obrigoçÕes dos Conselheiros:

| - Desempenhor os encorgos que lhe forom designodos, nôo se escusondo
deles, exceto por motivo justificodo, que seró opreciodo pelo Conselho de
AdministroçÕo;

ll - Ser depositório fiel, poro efeitos legois e odministrotivos, de processos,
popéis, documentos e outros expedientes, com vistos poro estudos ou
poreceres;

lll Disseminor oo restonte dos membros conhecimentos odquiridos em
congressos, cursos e seminórios quondo os reolizor como representonte do
Conselho de AdministroçÕo do Doutor Ulysses Prev.

lV - Comunicor oo Presidente do Conselho de AdministroçÕo, poro
providêncios deste, quondo, por justo motivo, nÕo puder comporecer às sessÕes.

SeçÕo ll
Competêncios do Presidente do Conselho de

AdministroÇÕo

AÉ. I lo Compete oo (o) Presidente do Conselho de AdministroçÕo:

| - Observor e fozer observor o cumprimento dos normos previstos no
regimento interno;

ll - Zelor pelos prerrogotivos legois do Conselho;

lll - Dor cumprimento os deliberoçÕes do Conselho;

1l
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lV - Exercer o direçÕo odministrotivo e presidir os trobolhos dos reuniÕes do
Conselho;

V - Submeter ô deliberoçÕo do Conselho os motérios de suo competêncio;

Vl - Abrir, dirigir e encerror os trobolhos do Conselho;

Ut - Proceder à verífícoÇÕo do quórum no ínícío e no decorrer dos trobolhos;

Vlll Conhecer e dor conhecimento oo colegiodo do correspondêncio e
demois documentos encominhodos oo Conselho;

lX Despochor expedientes, requerimentos e documentos correlotos de
quolquer noturezo dirigidos oo Conselho, determinondo suo distribuiçÕo oos
membros do colegiodo poro deliberoçôo;

X - Convocor reuniÕes ordinórios, segundo colendório de reuniÕes definido
pelo Conselho de AdministroçÕo, e reuniÕes extroordinórios previstos no Lei
Municipol 0131202A e deste regimento;

Xl - Determinor o leituro do oto do sessÕo onterior e o reolizoçÕo, em seu
texto, de retificoçÕes, supressÕes ou oditomentos, quondo se mostrorem
necessórios, medionte consulto oo colegiodo no hipótese de dúvido;

Xll - Fqzer constor em oto de reuniôo os ossuntos deliberodos e votos que nelo
tenhom ocorrido e copocitoçÕes reolizodos pelos conselheiros;

Xlll - Conceder o polovro oo Conselheiro, pelo ordem, medionte solicitoçÕo;

XIV - Decidir os questÕes de ordem formulodos pelos membros do Conselho;

XV - Colocor em díscussÕo e votoçÕo motéríos constonfes do Ordem do Dío e
proclomor os resultodos e deliberoçÕes pertinentes;

XVI - Orientor e dirigir os debotes, zelondo pelo ordem e pelo bom ondomento
dos trobolhos do Conselho nos termos deste regimento;

XVll - Proclomor voto de desempote coso sejo necessório;

Xvlll - Convidor, convocor ou outorizor o presenço de pessoos nos reuniÕes que
possom coloboror com os motérios em pouto;

XIX - Exercer o representoçôo do Conselho;

XX - Requisitor, quondo necessório, o ouxílio do Conselho Fiscol, dos órgÕos
técnicos do Doutor Ulysses Prev e/ou privodos que prestem serviços poro o
outorquio;

XXI - Decidir sobre o deferimento dos pedidos de licenço dos Conselheiros;

XXll - Subscrever os otos dos sessÕes do Conselho;

XXlll - Ser signotório dos documentos cujo obrigotoriedode lhe
órgÕos fiscolizodores e supervisores;

uído peloso
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XXIV - Adequor o ogendo dos reuniões oos prozos dos documentos obrigotórios
exigidos pelos órgÕos supervisores dos entidodes previdenciórios;

XXV - A seu critério, deferir pedido de visto sobre motério submetido à
deliberoçÕo do colegiodo;

XXVI - Suspender os trobolhos dos sessôes do colegiodo e retomó-los em outro
doto, coso se foço necessório.

XXVII Reunir-se com o Presidente do Conselho Fiscol e Presidente do
Doutor Ulysses Prev poro propor olteroçÕes no regimento.

XXVllt - Oficior o Conselho Fiscol ou o Diretorio Executivo sobre os decisÕes,
questionomentos ou temos pendentes de esclorecimentos;

XXIX - Deferir sobre o colocoçÕo de ossuntos extro pouto no ordem do dio;

XXX - Presidir o meso diretoro;

XXXI - Exercer os demoís competêncÍos prevístos em leí, regulomento ou por este
regimento;

SeçÕo lll
Competêncios do Vice-Presidente do Conselho de

AdministroÇÕo

Art. 12 Compete oo (o) Vice-Presidente do lúeso Diretoro do Conselho
de Administroçôo:

| - Substituir o (o) Presidente em suos ousêncios e impedimentos;

ll Auxilior o (o) Presidente no exercício dos otribuiçôes de competêncio
previstos no ortigo onterior.

lll - Subscrever os otos dos sessÕes do Conselho;

lV - Exercer outros otribuições que lhe sejom conferidos pelo Presidente;

V - Exercer os demoís competêncios previstos em lei, regulomento ou por este
regimento.

l3
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SeçÕo lV
Competêncios do Secretório Gerol

Art. l3 Compete oo Secretório Gerol do Conselho de AdministroçÕo:

l - Auxilior o Presidêncio do Conselho, bem como os demois Conselheiros no
exercício de suos otribuiçÕes;

ll Receber e protocolor expedientes e requerimentos encominhodos oo
Conselho poro deliberoçÕo;

lll Receber, protocolor e encominhor correspondêncios à Presidêncio do
Conselho;

lV Distribuir oos demois membros dos Conselhos os relotórios do Diretorio
Executivo, relotório do Conselho Fiscol e demois documentos necessórios poro o
discussôo em plenório;

V - Lovror os otos de reuniÕes, com os olteroçÕes sugeridos pelo Conselho,
encominho-los oo conselho fiscol e diretorio executivo poro ciêncio e
providêncios, ossim como informor seus desdobromentos oo conselho.

Vl Providencior o publicoçÕo dos otos de reuniÕo do Conselho de
AdministroçÕo no Diório Oficiol do Município e no pógino oficiol do outorquio;

Vll Monter em orquivo orgonizodo todos os otos, correspondêncios e
deliberoçôes do Conselho;

Vlll Orgonizor e monfer todo o ocervo de documentos produldos pelo
Conselho;

lX - Eloboror todos os documentos relocionodos às reuniÕes do Conselho;

X - Zelor pelo boo tromitoÇÕo dos documentos que forem encominhodos à
Meso Diretoro e <:os membros do Conselho;

Xl - Conduzir o reuniÕo no coso de ousêncio simultôneo do Presidente e Vice-
Presidente;

Xll - Exercer outros otribuições que lhe sejom conferidos pelo Presidenle;

XIIí - Exercer os demoís competêncíos previstos em lei, regulomento ou por este
regimento.

SeçÕo V
SubstituiçÕes

l4
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Art. 14 No ousêncio ou impedimentos temporórios do Presidente, o
Vice-Presidente ocuporó suo funçÕo.

Art. 15 No hipótese de ofostomento, licenço ou perdo de mondoto
de Conselheiro eleito, seró convocodo seu primeiro suplente medionte o
seguínte procedimento:

a. Secretório comunico oo Presidente do Doutor Ulysses Prev, em ote 48
horos, por escrito, o ofostomento do Conselheiro;

b. Presidente do Doutor Ulysses Prev convoco o primeiro suplente, que deve
tomor posse no prozo de 5 dios corridos.

Arl. 16 No hipótese de ocorrêncio de impossibilidode definitivo do
exercício do funçÕo por porte de membro titulor do Conselho de AdministroçÕo,
o primeiro suplente ossumiró o funçÕo oté o conclusÕo do mondoto.

cApírulo ilt

ReuniÕes do Conselho de AdministroÇÕo

Art. 17 As discussões e deliberoçôes do Conselho de AdministroçÕo
sobre os motérios de suo competêncio serÕo efetivodos nos reuniÕes ordinórios e
extroordinórios nos termos deste regimento.

Art. l8 As reuniÕes do Conselho de AdministroçÕo serÕo reolizodos:

I - Ordinoriomente, umo vez por mês;

ll - Extroordinoriomente, desde que convocodos:

a) pelo (o) Presidente do Conselho de AdministroçÕo ou por um terço de seus
membros;

b) pelo (o) Presidente do Conselho Fiscol;

c) pelo (o) Presidente do outqrquio.

§ I O colendório dos reuniões ordinórios do exercício sub uente seró
dio 30 de

f
encominhodo oo Diretor Presidente do Doutor Ulysses Prev qté
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novembro poro respectivo reservo de sqto e disponibitizoçÕo dos recursos de
informótico.

§ 2 Poro o coso de reuniÕes extroordinórios, o utilizoçÕo do solo de
reuniões do Doutor Ulysses Prev por quolquer órgÕo ou servidor do outorquio esló
condicionodo oo prévio ogendomenÍo e indicoçÕo dos recursos de informótico
que serÕo utilizodos como formo de evitor conflitos de horório e gorontir o
disponibilidode destes recursos.

§ 3o Deveró ser lovrodo oto de todos os reuniÕes dos Conselhos.

AÉ. l9 A reolizoçôo de reuniôo extroordinório ficoró condicionodo:

| -AprevioconvocoçÕo;
ll À regulor fundomentoçÕo sobre o relevôncio e necessidode de suo
reolizoçÕo por porte de guem o convocou, sob peno de nulidode do reuniÕo.

Art. 20 As reuniões deverÕo ser reolizodos preferenciolmente no sede do
Doutor Ulysses Prev, podendo ser reolizodo em outro locol quondo do
impossibilidode de suo reolizoçÕo no sede do outorquio.

Art.21 As reuniÕes deverÕo ser reolizodos, preferenciolmente, duronte
o hororio normol de expediente dos reportiçÕes públicos municipoís.

§1." O servidor que se encontror no exercício do funçÕo de Conselheiro poderó
ousentor-se do seu locol de trobolho duronte o horório normol de expediente
poro porticipor de reuniÕo do Conselho o que pertencer, medionte
comunicoçôo prévio oo seu superior hierórquico.
§2.o O período do reuniÕo em que o servidor se encontror em otividode de
Conselheiro deveró ser considerodo como expediente poro efeitos de suo
frequêncio.

Arl. 22 As reuniÕes ordinórios e extroordinórios serÕo instolodos
obrigotoriomente com o presenÇo do Presidente do Conselho de Administroçôo
ou de seu substituto legol.

SeÇÕo I

Quórum
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Art.23 O quórum mínimo poro o insÍoloçÕo dos reuniÕes dos Conselhos e
poro os deliberoçÕes seró de 2/3 dos Conselheiros

PorógroÍo único. No ousêncio de quórum, o início dos trobolhos se postergorÕo
por 30 minutos e, oo persistir o situoçÕo, seró determinodo lovroturo de oto pelos
conselheiros presentes, registrondo-se o ocorrêncio e determinondo novo dqt<r
poro o reuniÕo;

SeçÕo ll
Atos dos reuniÕes

Arl. 24 As otos dos reuniÕes ordinórios e extroordinórios deverÕo conter
obrigotoriomente:

I - O número do reuniÕo por extenso, em ordem sucessivo e cronologico;

ll - O lugor, doto e horório de início e de encerromento do reuniÕo;

lll - A reloçÕo dos integrontes do Conselho de AdministroçÕo presentes e dos
ousentes, bem como dos convidodos, convocodos e/ou outorizodos;

lV - A ordem do dio;

V - Todos os elementos disponíveis poro subsidior os decisÕes;

Vl - Decisôes sobre os motérios discutidos no reuniÕo

Vll - Votos divergentes e quoisquer informoçÕes relevontes.

Arl. 25 Preferenciolmente, o oto deve ser lido, oprovodo e ossinodo
por todos os conselheiros presentes oo fim do reuniÕo.

Art. 26 As otos de reuniÕo serÕo publicodos no Diorio Oficiol do
Município e no internet ou otrovés do pógino do Doutor Ulysses Prev.

SeçÕo lll
Reuniões Ordinórios

Art. 27 As reuniôes ordinórios ocorrerôo mensolmente e terôo como
escopo o deliberoçôo sobre os principois motérios relscionodos à stÕo do
Doutor Ulysses Prev e em conformidode com o pouto previsto neste ento.

l7
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Art. 28 A reuniÕo ordinório seró composto pelo fose de Expediente e
pelo fose do Ordem do Dio.

Arl.29 A fose de Expediente seró composto pelos seguintes etopos:

l - Verificoçõo pelo Presidente, do existêncio do quórum de instoloçÕo do
reuniÕo nos termos deste Regimento;

ll Leituro e oprovoÇôo do oto do reuniÕo onterior, com o respectivo
ossinoturo dos membros componentes do Meso Diretoro e dos Conselheiros;

lll Reloto do Secretório do Meso Diretoro o respeito dos providêncios
tomodos poro o regulqr cumprimento dos deliberoçÕes tomodos pelo Conselho;

lV - Aberturo do polovro poro os Conselheiros que se inscreverom junto oo
Secretório Gerol do Meso Diretoro pqro o discussÕo dos motérios presentes no
pouto duronte o Ordem do Dio;

V Aberturo do polovro poro relotos e comunicoçÕes primeiromente oos
membros do Meso Diretoro e, no sequêncio, oos Conselheiros, esses por prévio
ordem de inscriçÕo o ser reolizodo junto oo Secretório Gerol do Meso Diretoro.

Art. 30 A fose do Ordem do Dio seró composto pelos seguintes
etopos:

| - Leituro dos motérios consfontes do pouto pelo Secretório Gerol do
Meso Diretoro;
ll - DiscussÕo e votoçõo dos motérios constontes do pouto.

SubseÇÕo I

Do Pouto Componente,Co Ordem do Dio

Art. 3l A pouto componente do Ordem do Dio nos reuniÕes
ordinórios seró constituído:

| - Pelo oprecioÇÕo do relotório mensol do Conselho Fiscol;

ll - Pelo discussÕo dos motérios definidos no pouto;

lll Pelos ossuntos extro pouto, ossim entendidos oqueles que envolvom
motérios compreendidos nos otribuiçÕes de competênci
AdministroçÕo previstos no ort. 3ó do Lei Municipol 01 312020;

lho deodoCo
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Art. 32 O relotório mensot do Conselho Fiscol e demqis documentos
deverôo ser disponibilizodos pelo Secretório Gerol do Meso Diretoro o todos os
membros do Conselho de Administroçõo com ontecedêncio de, no mínimo, 05
dios ontes do doto do reuniÕo.

ArI. 33 A colocoçÕo de ossunto extro pouto ficoró condicionodo oo
deferimento do PresidenÍe.

Art. 34 A inversÕo do pouto componente do ordem do dio poderó ser
odotodo como medido excepcionsl, desde que justificodo o pertinêncio e
odequoÇÕo por quem o solicitou, sujeito à decisÕo do moiorio simples dos
membros do colegiodo, desde que nÕo se sobreponho oos ossuntos cujo
deliberoçÕo tenho prozo definido pelos órgÕos supervisores dos entidodes
previdenciórios.

SubseÇÕo ll
Do Procedimenfo de discussÕo dos motérios

Art. 35 As deliberoçÕes do Conselho de AdministroçÕo serÕo precedidos
de discussÕo e votoçÕo.

Art. 3ó Apos o definiçÕo dos ossuntos que comporÕo o pouto, coberó oo
Presidente dor início à fose de discussÕo.

Arl. 37 No discussÕo dos motérios, o Presidente doró o polovro o codo
Conselheiro pelo ordem de inscriçÕo poro discutir e encominhor o seu vofo pelo
tempo de oté 05 (cinco) minutos.

§ lo A critério do Presidente e, no hipotese de relevôncio do motério, o tempo
previsto no copuf deste ortigo, poderó ser estendido em mois 05 (cinco) minutos;

§ 2o A critério do Presidente e, medionte consentimento do Conselheiro, poderó
ser concedido, no móximo, 02 (dois) oportes, por oté 02 (dois) minutos, por codo
Conselheiro que usor do polovro poro encominhor o seu voto.

SubseÇÕo lll
VotoÇõo
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AÍt. 38 Encenodo o fose de discussÕo de codo motério constonte do
pouto, seró iniciodo o processo de votoçÕo.

Arl. 39 O voto dos Conselheiros seró oberto e nominol.

Aú. 40 As deliberoçÕes o cqrgo do plenório do Conselho de
AdministroçÕo serÕo tomodos medionte voto do moiorio simples, cobendo oo
Presidente do Meso Diretoro o voto de quolidode.

Porógrofo único. O voto seró tomodo pelo Presidente do Meso Diretoro,
cobendo oo Secretório Gerol proceder oo registro e o contogem dos votos.

Art. 4l Tomodos, registrodos e contodos os votos, coberó oo Presidente
do Meso Diretoro proclomor o resultodo do votoçÕo que constoró
expressomente em oto nos termos deste regimento.

SeçÕo lV
Reu niÕes Extroordinórios

Art. 42 As reuniÕes extroordinórios terÕo como escopo o deliberoçÕo
sobre motérios pontuois, relevontes e urgentes relotivos à gestÕo do Doutor
Ulysses Prev;

Art. 43 No hipótese de reolizoçÕo de reuniÕo extroordinório, coberó oo
Secretório Gerol do Meso Direloro, por determinoçÕo do Presidenle do Conselho
de AdministroçÕo:

| - Efetivor o convocoçÕo dos Conselheiros titulores com, no mínimo, 02 (dois)
dios úteis de ontecedêncio, por intermédio de correspondêncio,
preferenciolmente eletrônico, sem prejuízo de outros formos que gorontom a
ciêncio do Conselheiro o respeito do reolizoçÕo do reuniÕo extroordinório;

ll Fozer constor no convocoçÕo, o respectivo pouto do reuniôo
extroordinório seguido dos rozÕes do pontuolidode, do relevôncio e do urgêncio
que motivorom o suo reolizoçÕo.

Art. 44 No hipótese de reolizoçÕo de sessÕo extroordinóriq, os
Conselheiros se limitorÕo o deliberor sobre o motério que motivou o suo
reolizoçÕo.

Art. 45
extroordinórios,

SerÕo oplicodos oo
os normos previstos

de funcionqmento dos sessÕesrito
poro

,üf;T;
o funcionomento
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ordinórios, cobendo oo (o) Presidente do Meso Dlretoro efetivor eventuois
odoptoÇÕes que se mostrorem necessórios.

SeçÕo V
Relocionomento com o Conselho Fiscol e Diretorio

Executivo

Arl. 46 O Conselho de AdministroçÕo deve reunir-se periodicomente
com o Conselho Fiscol porq trotor de ossuntos de interesse comum e desenvolver
umo ogendo de trobolho.

Art. 47 O Conselho Fiscol tem o direito e o dever de porticipor dos
reuniÕes do Conselho de AdministroçÕo em que se discutom ossuntos sobre os
quoís devo opínor.

Art. 48 O secretório do Conselho de AdministroçÕo deve fornecer oos
membros do Conselho Fiscol e do Diretorio Executivo cópio integrol ou orquivo
digitol dos otos de todos os reuniÕes;

Art. 49 O Conselho de AdministroçÕo pode reolizor reuniÕes específicos
com o Diretorio Executivo e com o Conselho Fiscol sempre que necessitor.

Art. 50 O Conselho deve monter com o Diretorio Executivo umo reloçôo
tronsporente e de cooperoçÕo, tonto no processo de construçÕo de estrotegio
como nos suos frequentes interoçÕes.

Art. 51 Todo comunicoçÕo relevonte entre Conselho e Diretorio
Executivo deve, preferenciolmente, ser formolizodo, poro que posso hover um
monitoromento odequodo dos providêncios e responsobilidodes definidos.

Art. 52 O Conselho de AdministroçÕo deve se osseguror de que os
informoçÕes sejom recebidos periodicomente, com ontecedêncio, quontidode,
formo e profundidode odequodos.

fírULO lll Conselho Fiscol

Arl. 53 O Conselho Fiscol é o órgÕo de fiscolizoçÕo do Doutor Ulysses
Prev.
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cApÍrulo r

AtribuiçÕes

Arl. 54 Compeie oo Conselho Fiscol do Doutor Ulysses Prev:

| - eleger o seu Presidente;
ll - eloboror, oprovor e olteror o seu Regimento lnterno;
lll - eloboror o seu relotório mensol de otividodes e encominhó-lo oo Conselho

de AdministroçÕo poro deliberoçÕo;
lV - emitir porecer sobre os boloncetes mensois e o bolonço onuol do

Autorquio;
V - onolisor o conteúdo técnico dos onteprojetos relotivos oo DOUTOR ULYSSES

PREV poro o Plono Plurionuol - PPA, à Lei de Diretrizes Orçomentórios - LDO e à Lei
Orçomentório Anuol - LOA, o serem propostos pelo Diretorio Executivo,
encominhondo-os oo Conselho de AdministroçÕo poro oprovoçÕo;

Vl - exominor os boloncetes e bolonços do RPPS, bem como os contos e os
demois ospectos econômico- finonceiros;
Vll - exominor livros e documentos;
Vlll - exominor quoisquer operoÇÕes ou otos de gestÕo do RPPS;

lX - fiscolizor o cumprimento do legisloçôo e dos normos em vigor;
X - requerer oo Conselho de AdministroçÕo, coso necessório, o controtoçÕo

de ossessorio técniccr;
Xl - lovror os otos de suos reuniÕes, inclusive os poreceres e os resultodos dos

exomes procedidos;
Xll - remeter oo Conselho de AdministroçÕo porecer sobre os contos onuois do

RPPS, bem como dos boÍoncetes;
Xlll - proticor quoisquer outros otos julgodos indispensóveis oos trobolhos de
fiscolizoçÕo;
XIV - sugerir medidos poro sonqr irreguloridodes encontrodos.;
XV - ocomponhor o execuçÕo orçomentório onuol;

XVI - fiscolizor o execuçÕo do Político Anuol de lnvestimentos;
XVll - fiscolizor o concessÕo e o monutençÕo dos benefícios previdenciórios;
Xvlll - fiscolizor o estrito oplicoçÕo do legisloçôo previdenciório oplicóvel oos

Regimes Próprios de Previdêncio Sociol - RPPS;

XIX - requisitor documentos poro o desempenho de suos otribuiçÕes, junto à
Presídêncío do ouforquío;
XX - reolizor opontomentos sobre quoisquer inconsistêncios técnicos
encontrodos no gestÕo do Diretorio Executivo, opontondo os medidos o serem
odotodos poro o suo correçÕo;
XXI - opinor sobre ossuntos de noturezo econômico, finonceiro e contóbil que

Diretoriolhes sejom submetidos pelo Conselho de AdministroçÕo ou
Executivo.

pel
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cApírulo tl

Do Conselho Fiscol

Art. 55 O Conselho Fiscol é o órgÕo de fiscolizoçÕo do DOUTOR
ULYSSES PREV.

SeÇÕo I

Do ComposiçÕo

Art. 5ó O Conselho Fiscol seró composto por 03 (três) Conselheiros titulores
e 03 (três) Conselheiros suplentes, sendo:

I - 01 (um) Conselheiro indicodo pelo Poder Executivo, o quol deveró ser
ocuponte de corgo em provimento efetivo, dotodo de estobilidode funcionql,
vinculodo oo Regime Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS;

ll - A2 (dois) Conselheiros representontes dos servidores públicos otivos ou
inotivos do AdministroçÕo Público Direto, Autórquico, Fundocionol e do Poder
Legislotivo do Município de Doutor Ulysses, ocupontes de corgo em provimento
efetivo, dotodos de estobilidode funcionol, vinculodos oo Regime Próprio de
Previdêncio Sociol - RPPS, eleitos pelo voto direto e secreto entre seus pores.

§ 1o.O Conselho Fiscol tero 0l {um) Presidente e 0l (um) Secretório Gerol,
que serÕo escolhidos otrovés de eleiÇÕo direto e secreto entre os membros do
colegiodo, em reuniÕo ordinório o ser reolizodo opós o posse de seus membros.

§ 2o. O Secretório Gerql substituiró o Presidente nos suos ousêncios,
impedimentos temporórios ou no hípótese de vocôncio ote o eleiçÕo de novo
Presídente.

§ 3o. No hipótese de impedimento temporório ou licenço temporório de
membro titulor do Conselho Fiscol, o mesmo seró substituído no formo desto lei.

§ 4o. No hipotese de ocorrêncio de impossibilidode definitivo do exercício
do funçôo por porte de membro titulor do Conselho Fiscol, o substituto legol
ossumiró o funÇõo oté o conclusÕo do mondoto.

§ 5o. Os membros do Conselho Fiscol deverÕo preferenciolmente serem
detentores de formoçÕo em educoçÕo superior, groduoÇÕo ou pós-groduoÇÕo,
nos óreos de Contobilidode, Economio, AdministroçÕo ou Direito.

§ 6o. As motérios relotivos oo funcionomento do Conselho Fiscol serÕo
frotodos por Regimento lnterno específico do colegiodo, oprovodo por
deliberoçôo, respeitodos os limites estobelecidos nesto Lei.

§ 7o. NÕo poderó ser escolhido como membro do Conselho Fiscol o
servidor lotodo ou cedido oo DOUTOR ULYSSES PREV.

§ 80. Os membros titulores do Conselho de AdministroçÕo forÕo jus o
percepÇÕo integrol de seus vencimentos no corgo que ocupom, ocrescidos, o

s), o ser
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pogq com o toxo de odministroçÕo do Regime de Previdêncio Sociol do
Município.

§ 9o. A verbo de representoçÕo previsto no porógrofo onterior somente
seró devido quondo comprovodo o reolizoÇÕo de no mínimo 0l {umo) reuniÕo
mensol, em volor único independentemente do número móximo de reuniÕes
efetivomente reolizodos no mês, com ossiduidode obsoluto às mesmos,
ressolvodos justificotivos plousíveis.

SeçÕo ll
Dos Competêncios do Conselho Fiscol

Art. 58 Compete oo Conselho Fiscol:
XXll - eleger o seu Presidente;
Xxlll - eloboror, oprovor e olteror o seu Regimento lnterno;
XXIV - eloboror o seu relotório mensol de otividodes e encominhó-lo oo Conselho

de AdministroçÕo poro deliberoçÕo;
XXV - emitir porecer sobre os boloncetes mensois e o bolonço onuol do
Autorquio;

XXVI - onolisor o conteúdo técnico dos onteprojetos relotivos oo DOUTOR ULYSSES

PREV poro o Plono Plurionuol - PPA, à Lei de Diretrizes Orçomentórios - LDO e ô Lei
Orçomentório Anuol - LOA, o serem propostos pelo Diretorio Executivo,
encominhondo-os oo Conselho de AdministroçÕo poro oprovoçÕo;

XXVII - exominor os boloncetes e bolonços do RPPS, bem como os contos e os
demois ospectos econômico- finonceiros;

XXVlll - exominor livros e docum.entos;
XXIX - exominor quoisquer operoçÕes ou otos de gestÕo do RPPS;

XXX - fiscolizar o cumprimento do legisloçÕo e dos normos em vigor;
XXXI - requerer oo Conselho de AdministroçÕo, coso necessório, o controtoçôo

de ossessorio técnico;
XXXII - lovror os otos de suos reuniÕes, inclusive os poreceres e os resultodos dos

exomes procedidos;
XXXlll - remeter oo Conselho de AdministroçÕo porecer sobre os contos onuois do

RPPS, bem como dos boloncetes;
XXXIV - proticor quoisquer outros otos julgodos indispensóveis oos trobolhos de

. fiscolizoçÕo;
XXXV - sugerir medidos poro sonor irreguloridodes encontrodos.;
XXXVI - ocomponhor o execuçÕo orçomentório onuol;
XXXVII - fiscolizor o execuÇôo do Político Anuol de lnvestimentos;
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Arl. 57 O funcionomento e o otuoçôo do Conselho Fiscol serÕo objeto de
regimento interno, oprovodo por resoluçÕo do próprio Conselho, respeitodos os
regros mínimos estqbetecidos nesto Lei Complementor.
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XXXVllt - fiscolizor o concessÕo e o monulençôo dos benefícios previdenciórios;
XXXIX - fiscolizor o eslritq oplicoçôo do legisloçôo previdenciório oplicóvel oos

Regimes Próprios de Previdêncio Sociol - RPPS;

X[ - requisitor documentos poro o desempenho de suos otribuições, junto à
Presidêncio do outorquio;
XLI - reolizor oponlomentos sobre quoisquer inconsistêncios técnicos
enconkodos no gestôo do Direlorio Executivo, opontondo os medidos o serem
odotodos poro o suo coneÇôo;
XUI - opinor sobre ossuntos de noturezo econômico, finonceiro e contóbil que
lhes seiom submetidos pelo Conselho de AdministroçÕo ou pelo Diretorio
Executivo.

SeçÕo lll
Dos otribuiçÕes do presidente do Conselho Fiscol

Arl. 59 SÕo otribuições do Presidente do Conselho Fiscol:
| - dirigir e coordenor os otívidodes do Conselho;
ll - convocor, instolor e presidir os reuniÕes do Conselho;
lll - proticor os demois otos otribuídos por esto Lei Complementor como de suo

competêncio, e os demois previstos no regulomento.

SeçÕo lV
Competêncios do Secretório Gerol

I - Verificor e decloror o presenço dos Conselheiros pelo respectivo listo de
presenÇo;

ll Ler, duronte o sessÕo e por solicitoçÕo do Presidêncio, motérios
destinodos oo conhecimento e deliberoÇÕo do conselho;

lll - Redigir e lovror os otos dos reuniÕes e opresentó-los no reuniÕo ordinório
ou extroordinório seguinte, poro oprovoÇÕo e ossinoturos dos conselheiros;

íV - Redígír todo o correspondêncío, relotóríos onuoís, comunícodos e demoís
ossuntos odministrotivos do Conselho;

V - Assinor com o Presidente e demois Conselheiros presentes o oto do sessôo
ou do reuniÕo;

Vl Auxilior o
Conselho;

peloPresidente no opuroÇÕo dos escrutínios

2s

Art, ó0 Ao Secretório Gerol do Conselho Fiscol do outorquio Doutor Ulysses
Prev, dentre outros otribuições, compete:
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Vtl - Fornecer subsídios pertinentes oo Conselho Fiscol poro o Presidêncio;

Vlll - Submeter à Presidêncio, poro oprovoÇÕo, os motérios, os expedientes e
os processos, com vistos à definiçÕo dos ossuntos do sessÕo subsequente;

lX Receber e protocolor expedientes e requerimentos encominhodos oo
Conselho poro deliberoçÕo;

X Receber, protocolor e encominhor o Presidêncio, correspondêncio
encominhodo oo Conselho;

Xl - Monter em posto próprio, todos os Atos, correspondêncio e deliberoçÕes
do Conselho Fiscol;

Xll - Zelor pelo boo tromitoçÕo dos documentos enviodos e recebidos;

Xlll - Encominhor os otos de reuniÕo oo Diório Oficiol do Município, bem como
providencior seu envio o Diretorio Executivo poro publicoçÕo no site do Doutor
Ulysses Prev;

XIV - Exercer outros otribuiçÕes conferidos pelo Presidente do Conselho Fiscol,
desde que previstos neste regimento e no lei municipol l3/2020.

SeçÕo V
SubstituiçÕes

Arl. ót O substilulo legol do PresidenÍe nos suos ousêncios e
impedimentos temporórios é o Secretório Gerol;

| - No hipotese do vocôncio do cqrgo de Presidente, o Secretório Gerol exerceró
suos funçÕes oté o indicoçÕo de novo Diretor Presidente.

Art. 62 No hipótese de ofostomento, licenÇo ou perdo de mondoto
de Conselheiro, seró convocodo seu primeiro suplente medionte o seguinte
procedimento:

a. Presidente do Conselho comunico, em ote 48 horos, por escrito o
ofostomento do Conselheiro oo Presidente do Doutor Ulysses Prev;

b. Presidente do Doutor Ulysses Prev convoco o primeiro suplente, que deve
tomor posse no prozo de 5 dios corridos.

Arl. 63 No hipótese de ocorrêncio de impossibilidode definitivo do
exercício do funçÕo por porte de membro titulor do Conselho Fiscol, o primeiro
suplente ossumiró o funçÕo oté o conclusÕo do mondoto.
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SeçÕo Vl
Relocionomento com o Conselho de AdministroÇÕo

e Diretorio Executivo

Arl. 64 O Conselho Fiscol deve reunir-se periodicomente com o
Conselho de AdministroçÕo poro trotor de ossuntos de interesse comum e
desenvolver umo ogendo de trobolho.

Arl. 65 O Conselho de Administroçôo tem o direito e o dever de
porticipor dos reuniÕes do Conselho Fiscol em que se discutom ossuntos sobre os
quois devo opinor.

Arl. óó O secretórío do Conselho Fiscol deve fornecer oos membros
do Conselho de AdministroçÕo e do Diretorio Executivo cópio integrol ou orquivo
digitol dos qtos de todos os reuniÕes coso solicitodo.

Arl. 67 O Conselho Fiscol pode reolizar reuniÕes específicos com o
Diretorio Executivo e com o Conselho de AdministroçÕo sempre que necessitor.

Arl. ó8 O Conselho deve monfer com o Diretorio Executivo umo
reloçÕo tronsporente e de cooperoçÕo, tonto no processo de fiscolizoçÕo como
nos suos frequentes interoçÕes.

Arl. ó9 Todo comunicoçÕo relevonte entre Conselho e Diretorio
Executivo deve, preferenciolmente, ser formolizodo, poro que posso hover um
monitoromento odequodo dos providêncios e responsobilidodes definidos.

Art. 70 O Conselho Fiscol deve se osseguror de que os informoçÕes
sejom recebidos periodicomente, com ontecedênciq, quontidode, formo e
profundídode odequodos.

7

CAPITULO lll ReuniÕes do Conselho Fiscol

Arl. 71 O Conselho Fiscol do Doutor Ulysses Prev funcionoró em
sessÕes:
l- Ordinórios mensois, conforme colendório oprovodo pelo colegiodo;
ll - Extroordinório, desde que convocodos:
a) pelo (o) Presidente do Conselho de AdministroçÕo ou por um terço de seus

membros;

b) pelo (o) Presidente do Conselho Fiscol;

c) pelo (o) Presidente do outorquio.

Art.72 A reolizoçÕo de reuniÕo extroordinório ficoró c di ionodo:
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I -AprevioconvocoçÕo;
ll À regulor fundomentoçÕo sobre o relevôncio e necessidode de suo
reolizoçÕo por porte de quem o convocou, sob peno de nulidode do reuniÕo.

Arl. 73 As reuniÕes deverôo ser reolizodos, preferenciolmente, no
sede do Doutor Ulysses Prev, excepcionolmente, podendo ser reolizodos em
outro locol quondo do impossibilidode de suo reolizoçÕo no sede do outorquio.

Art. 74 As reuniÕes deverÕo ser reolizodos, preferenciolmente, durqnte
o horório normol de expediente dos reportiçÕes públicos municipois.

§l.o O servidor que se encontror no exercício do funçÕo de Conselheiro poderó
ousentor-se do seu locol de trobolho duronte o horório normol de expediente
poro porticipor de reuniÕo do Conselho o gue pertencer, medionte
comunicoçôo prévio oo seu superior hierórquico.

§2.o O período do reuniÕo em que o servidor se encontror em otividode de
Conselheiro deveró ser considerodo como expediente poro efeitos de suo
frequêncio.

Arl. 75 Nos sessÕes, o Presidente em exercício poderó conceder lugor
especiol o representontes convocodos de órgÕos públicos ou privodos,
segurodos ou outros que desejorem ocomponhor os trobolhos.

§1 No ousêncio ou no impedimento do Presidente ou do Secretório, o direçÕo
dos trobolhos coberó oo Conselheiro indicodo pelos demois conselheiros;

§2 O colendorio dos reuniÕes ordinórios do exercício subsequente seró
encominhodo oo Diretor Presidente do Doutor Ulysses Prev oté o dio 30 de
novembro poro respectivo reservo de solo e disponibilizoçÕo dos recursos de
informótico.

§3 Poro o coso de reuniÕes extroordinórios, o utilizoçÕo do solo de reuniÕes do
Doutor Ulysses Prev por quolquer órgôo ou servidor do outorquio esló
condícÍonodo oo prévio ogendomento e indicoçÕo dos recursos de informótico
que serÕo utilizodos como formo de evitor conflitos de horório e gorontir o
disponibilidode destes recursos.
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SeçÕo I

Quórum

Art. 76 Poro instoloçÕo do sessÕo, seró exigido quórum de 3 (três)
membros.

Porógrofo único. No ousêncio de quórum, o início dos trobolhos se postergorôo
por 20 minutos e, oo persistir o situoçÕo, seró determinodo lovroturo de oto pelos
conselheiros presentes, registrondo-se o ocorrêncio e determinondo novo doto
poro o reuniÕo;

SeçÕo Il Atos dos reuniões

Arl. 77 As otos dos reuniÕes ordinórios e extroordinórios deverÕo
conter obrigotoriomente:
I - O número do reuniÕo por extenso, em ordem sucessivo e cronológico;

ll - O lugor, doto e horório de início e de encerromento do reuniÕo;

lll - A reloçÕo dos integrontes do Conselho de AdministroçÕo presentes e dos
ousentes, bem como dos convidodos, convocodos e/ou outorizodos;

lV - A ordem do dio;

V - Todos os elementos disponíveis poro subsidior os decisÕes;

Vl - DecisÕes sobre os motérios discutidos no reuniÕo;

Vll - Votos divergentes e quoisquer informoÇÕes relevontes.

Art. 78 Preferenciolmente, o oto deve ser lido, oprovodo e ossinodo
por todos os conselheiros presentes oo fim do reuniÕo.

Arl. 79 As otos de reuniÕo serÕo publicodos no Diório Oficiol do
Município e no internet, otrovés do pógino do Doutor Ulysses Prev.

Seçoo lll ReuniÕes Ordinórios

Arl. 80 Nos sessÕes ordinórios
obedecerÕo à seguinte ordem:
| - VerificoçÕo do quorum;

bolhosdo Conselho Fiscol, os
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ll - Leituro pelo Secretório do Meso e oprovoçÕo do oto do sessÕo onterior,
bem como leituro dos motérios constontes do pouto do dio.

SubseÇÕo lDo Pouto Componente do Ordem do Dio

Arl. 8l A pouto seró composto pelo oprecioçÕo de:

| - Relotório mensol de otividode do Diretorio Executivo;

ll - ComunicoçÕes do Presidêncio;

lll - Motérios, expedientes e processos;

lV - Assuntos extro pouto, ossim entendidos oqueles que envolvom motérios
compreendidos nos otribuiçÕes de competêncio do Conselho Fiscol, ficorÕo
condicionodos ô opresentoçÕo dos Motérios oo secretório do conselho;

V - A inversÕo de pouto componente do Ordem do Dio poderó ser odotodo
como medido excepcionol, desde que justificodo o pertinêncio e o odequoçÕo
por quem o solicitou, e por decisÕo do moiorio obsoluto dos membros do
colegiodo.

Subseçõo ll
Do ProcedÍmenfos de discussÕo dos maférios

Arl. 82 Cumprido o etopo de leituro do pouto, seró dodo início à
discussÕo e votoçÕo dos moterios.

Arl. 83 No discussÕo dos motérios, o Presidente do Conselho Fiscol
doró o polovro o codo Conselheiro Fiscol, pelo ordem de inscriçÕo reolizodo no
fose de expediente poro discutir e encominhor o seu voto pelo tempo de oté 05
(cinco) minutos.
§ lo A critério do Presidente do Conselho Fiscol e no hipótese de relevôncio do
motério, o tempo previsto no coput deste ortigo, poderó ser estendido em mois
05 {cinco} minutos.
§ 2 A crílérío do Presídente do Conseího Físcol e medíonte consentimento do
Conselheiro Fiscol, poderó ser concedido, no móximo, 02 (dois) minutos, poro
codo Conselheiro Fiscol que usor do polovro poro encominhor o se VO o.
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SubseÇÕo líl VotoÇÕo

Arl. 84 As deliberoçÕes dos motérios o corgo do plenório serõo
tomodos medionte o oprovoçÕo por moiorio simples de seus membros nos
seguintes termos:

| - Todos os Conselheiros terÕo direito o voto, cobendo oo seu Presidente
qpenos o voÍo de desempote;

ll - Os votos dos Conselheiros Fiscois serôo obertos e nominois;

lll - O voto seró tomodo pelo Presidente do Conselho, cobendo oo secretório
do meso proceder oo registro e contogem dos votos.

Arl. 85 Tomodos, registrodos e contodos os votos, coberó oo
Presidente em exercício proclomor o resultodo do votoçÕo que consloró
expressomente em oto nos fermos deste regimento.

SeçÕo lV
Reu niÕes Extroordinórios

Art. 8ó As reuniÕes extroordinórios ierÕo como escopo o deliberoçÕo
sobre motérios pontuois, relevontes e urgentes relotivos à fiscolizoçÕo do gestôo
do Doutor Ulysses Prev.

Arl. 87 No hipótese de reolizoçÕo de reuniÕo extroordinório, coberó
oo Secretório Gerol, por determinoÇÕo do Presidente do Conselho Fiscol:
I - Efetivor o convocoçÕo dos Conselheiros titulores com, r^lo mínimo, 0l (um)
dio útit de ontecedêncio, por intermédio de correspondêncio,
preferenciolmente eletrônico, sem prejuízo de outros formos que gorontom o
ciêncio do Conselheiro o respeito do reolizoçÕo do reuniÕo extroordinório;

ll tozer constor no convocoçÕo, o respectivo pouto do reuniÕo
extroordinório seguido dos rozões, do relevôncio e do urgêncio que motivorom
o suo reolizoçÕo.

Art. 88 Em sessÕes extroordinórios, os Conselheiros se limitorÕo o
deliberor sobre o motério que motivou o suo reolizoçÕo.

Arl. 89 SerÕo oplicodos oo rito de funcionomento dos sessÕes
extroordinórios, os normos previstos poro o funcionomento dos reuniÕes
ordinórios, cobendo oo (o) Presidente do Conselho efetivor eventuois
odoptoçÕes que se mostrorem necessórios.
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TíTULo rv
Diretorio Executivo

Arl. 90 A Diretorio executivo é o órgÕo de execuçÕo dq Doutor
Ulysses Prev responsóvel por gerir os recursos previdenciórios, compreendendo os
otividodes:

I - AplicoçÕo dos recursos no mercodo finonceiro de ocordo com os normos
estobelecidos pelo
Conselho Monetório Nocionol poro os regimes próprios de previdêncio sociol;
ll - ConcessÕo e monutençÕo dos benefícios previdenciórios;

lll - Cumprimento dos normos impostos pelos órgÕos fiscolizodores;

lV - PrestoÇÕo de contos oos segurodos;

V GestÕo do montonte retido o título de toxo de sdministroçÕo poro o
desempenho dos otividodes do outorquio;

Vl - GestÕo dos servidores do outorquio;

Vll EloboroçÕo e guordo de documentos inerentes às otividodes do
outorquio.

cApÍrulo I

Estruturo do Doutor Ulysses Prev

Art. 9l A Doutor Ulysses Prev estó estruturodo em:
I - Diretorio Executivo, órgôo responsóvel pelos definiçÕo e coordenoçÕo dos
otividodes dos divisÕes e núcleos. CompÕe o diretorio executivo:

retor Presidente;
erente de Plonejomento, Orçomento, Contobilidode e FinonÇos;
erente de AdministroçÕo;
erente de Previdêncio;

ll - Corpo técnico, compreendendo os divisÕes e núcleos responsóveis pelo
execuÇÕo dos otividodes;

a) Di

b)G
c)G
d)G

,
CAPITULO ll Atribuições
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SeçÕo I Presidêncio

SubseçÕo I

Atribuições do Díretor Presrdenfe

Arl. 92 SÕo otribuiçÕes do Diretor Presidente
| - Promover o odministroçÕo gerol do Doutor Ulysses Prev cumprindo e
fozendo cumprir ss normos previstos nos teis municipois e nCI legisloçôo federol
oplicóvel oos Regimes Próprios de Previdêncio Sociol - RPPS;

ll - Coordenor e dirigir todos os otividodes de execuçôo o serem
desenvolvidos no ombiente orgonizocionol do Doutor Ulysses Prev;

lll - Representor o Doutor Ulysses Prev otivo e possivomente, em juízo ou foro
dele, e nos suos reloçÕes com terceiros;

lV - Reolizor o consolidoçÕo e o fechomento do relotório mensol de otividodes
do Diretorio Executivo e encominho-lo oo Conselho Fiscol;

V - Cumprir estritomente os normos previstos no Regimento lnterno dq Doutor
Ulysses Prev, complementondo-o, se necessório, no hipótese do existêncio de
locunos, medionte o ediçÕo de normos que trotem do fixoçÕo de otribuições
oos seus órgÕos no ômbito do Diretorio Executivo;

Vl - Estobelecer e publicor os porômetros e diretrizes gerois de funcionomento
do Doutor Ulysses Prev medionte o publicoÇÕo de otos normotivos internos;

Vll - Proticor todos os otos de odministroçÕo de pessool do Doutor Ulysses Prev
sob quolquer regime de trobolho, excepcionodos os otos de nomeoçÕo o corgo
do Prefeito Municipol nos termos do Lei Complementor Municipol 17912015;

Vlll - Supervisionor o encqminhomento oo Ministério do Previdêncio Sociol dos
relotórios e demois documentos optos o demonstror o cumprimento do
legisloçôo federol oplicóvel oos Regimes Próprios de Previdêncio Sociol - RPPS

com vistos à monutençÕo do reguloridode do Certificodo de Reguloridode
Previdenciório - CRP;

lX - Encominhor, oté o início do mês de julho de codo ono, CI Proposto
Orçomentório Anuol do Doutor Ulysses Prev poro oprecioçÕo do Conselho de
AdministroçÕo;

X - Determinor o reolizoçÕo de ouditorios;

E SEUSXl - Asseguror o quolidode do otendimento oos seg
beneficiórios;

UT
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xI
los;

- Convocor os reuniÕes do Dlretorio Executivo, estobelecer o pouto e dirigi-

Xll - Proporcionor oo Conselho de AdministroçÕo e oo Conselho Fiscol os meios
necessórios poro seu funcionomento;
XIV - Autorizor os otos de delegoçôo de otribuiçÕes dos Gerêncios, podendo
estobelecer o olçodo móxÍmo poro o gerêncío delegodo;

XV - Deferir, otuolizor e concelor os pedidos de benefícios previdenciórios;

XVI - Fornecer os documentos que lhe sejom requisitodos pelo Conselho de
AdministroçÕo e pelo Conselho Fiscol;

XVll - Prestor os informoçÕes solicitodos pelos órgÕos de controle interno e
externo;

Xvlll - Envior os ovolioçÕes otuoriois onuois oo Ministério do Previdêncio Sociol,
opós regulor oprovoÇÕo por porte do Conselho de AdministroçÕo;

XIX - Encominhor oo órgÕo competente do AdministroçÕo Público Direto, os
processos odministrotivos de índole disciplinor pqro regulor opuroçÕo e
oplicoçÕo do sonçôo cobível, nos termos do Estotuto do Servidor Público do
Município de Doutor Ulysses Prev;

XX - Dor cumprimento os deliberoçÕes do Conselho de AdministroçÕo e às
orientoçôes ou correções sugeridos pelo Conselho Fiscol, desde que pertinentes
no que se refere oo operfeiçoomento do gestÕo e desde que revestidos de
legolidode;

XXI - Motivor os otos odministrotivos relocionodos à Presidêncio que envolvo o
utilizoçÕo de recursos previdenciórios oriundos do toxo de odministroçÕo;

XXll - Executor o político de investimentos do Doutor Ulysses Prev oprovodo pelo
Conselho de AdministroçÕo e medionte o ouxílio técnico do Comitê de
lnvestimentos;

XXlll - Controlor o frequêncio dos servidores vinculodos à Presidêncio;

XXIV - Proticor os seguintes otos odministrotivos, em conjunto com o Gerente de
Plonejomento, Orçomento, Contobilidode e Finonços:

a) EloboroçÕo do político onuol de investimentos dos recursos previdenciórios
do DouÍor Ulysses Prev
Previdêncio;
b) EloboroÇÕo de relotorio mensol contendo o execuÇÕo do político onuol de
investimentos, onolisondo seus resultodos;

c) Eloboror o Plono Plurionuol dcr Doutor Ulysses Prev, o Lei e Diretrizes
Orçomentórios e o
Proposto Orçomentório Anuol;
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d) SubscriçÕo de cheques e demois documentos relotivos à movimentoçÕo
dos recursos previdenciórios do Doutor Ulysses Prev;

e) Lovroturo dos controtos odministrotivos, convênios, ojustes e demois
instrumentos similores;

D Cobronço no hipotese de ofroso nos pogomentos ou nos reposses dos
contribuiçÕes previdenciórios devidos à Doutor Ulysses Prev;

g) Dor ciêncio oo Conselho Fiscol e oo Conselho de AdministroçÕo no
ocorêncio do hipótese previsto no olíneo onterior;

SubseÇÕo tl

AtÍvídodes dos dívisões e núcleos do Presidêncío

Arl. 93 AIem dos Gerêncios, os divisÕes, núcleos e otividodes sob
supervisÕo direto do Presidêncio sÕo:
| - Secretorio Gerol:

a) Emitir os Portorios de ConcessÕo de Benefícios;
b) Eloboror os ofícios do outorquio;
c) Recepcionqr documentos dirigidos o Diretorio Executivo, Procurodorio e

Controle lnterno;
d) d) Atender os demondos do Presidêncio;
e) Abrir processos odministrotivos;

0 Orientor, coordenor e supervisionor o preporoçÕo dos otos e despochos
que devom ser submetidos à oprecioçôo do Diretor Presidente;

g) Receber, protocolor e encominhor documenfos internos e externos;
h) Eloboror os otos dos reuniÕes do Diretorio Executivo.

il - Controle Interno

I ) Núcleo de Controle Gerol:
a) Avolior os oçôes odministrotivos e de gestÕo fiscol, por intermédio do

fiscolizoçÕo contóbil, finonceiro, orÇomentório, operocionol e potrimoniol,
quonto o legolidode, legiÍimidode, economicidode;

b) Fiscolizor e ovolior o cumprimento dos metos do gestÕo e o eventuol
execuÇÕo de progromos no ômbito do outorquio;

c) Comprovor o legitimidode dos otos de gestÕo;

d) Apoior o otividode de controle externo;

a

\
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e) Reolizor o controle sobre o cumprimento regulor dos otividodes do
outorquio previdenciório municipol, nos termos do ConstituiçÕo Federol,
do LC n" I0l /2000 e do legisloçÕo
previdenciório;

0 Cientificor o(s) outoridode(s) responsóvel (eis) quondo constotodos
ilegolidodes ou irreguloridodes no gestÕo previdenciório;

g) Opinor em prestoçÕes ou tomodo de contos, exigidos por forço de
legisloçÕo.

2l Núcleo de Ouvidoriq:
a) Monter um conol permonente poro recebimento de críticos, reclomoçÕes

e sugestÕes dos porticipontes do Regime Previdenciório;
b) Estobelecer os conois de coptoçÕo poro o recebimento dos críticos,

reclomoçÕes e sugestÕes (e-moil, internet etc.);
c) Eloboror, clossificor e detolhor o moteriol recebido e encominhor poro os

setores envolvidos no busco de umo soluçôo;
d) Monter um conol permonente de comunicoçÕo com os órgôos de

controle e fiscolizoçÕo,

Entes PoÍronois e populoçÕo em gerol;
e) Fozer Relotorios trimestrois à Presidêncio sobre os otividodes de Ouvidoriq;

0 Dor tronsporêncio dos otividodes de Ouvidorio.

3) Núcleo de OrgonizoçÕo, Sistemos e Métodos
o) Eloboror, em conjunto com os demois óreos, o fluxogromo dos processos,

bem como monuois de operoçÕo

- Procurodorio Autórquico:

a) Executor serviços de consultorio jurídico, representor o Doutor Ulysses Prev
em juízo ou foro dele independente de outorgo ou procuroÇÕo nos oçÕes
que este for outor, réu, ossistente, oponente ou interveniente;

b) Acomponhor e instruir processos, em que o Doutor Ulysses Prev configure
como porle;

c) Emitir poreceres em consultos encominhodos pelo Diretorio Executivo do
Doutor Ulysses Prev sobre motérios de noturezo jurídico, envolvendo,
principolmente, oquelos relocionodos o concessÕo e monutençÕo de
benefícios previdenciórios, de licitoçÕes e controtos odministrotivos e
demois motérios de coróter jurídico relocionodos os otividodes ds
outorquio e que necessitem de monifestoçÕo técnico de coróter jurídico;

d) Eloboror informoçÕes o serem prestodos por dirigentes do o uio emut
mondodos de seguronço e demois processos de noturezo jud ol
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e) Anolisor, ouxitlor e ossessoror o dlretorio Executivo no oprecioÇÕo ou
revisÕo de poreceres e ou otos que lhe forem submetidos;

0 Executor dívidos otivos inscritos e/ou cobronço direto coso nÕo hojo
dívido inscrito.

lV - Unidode de Assuntos Estrotegicos:

1) Núcleo de investimentos:
a) Anolisor dodos relotivos às políticos econômicos, finonceiros,

orçomentório, comerciol, combiol, de crédito e outros, visondo orientor os
órgÕos competentes do outorquio nq opticoçÕo dos recursos
previdenciórios;

b) Porticipor do eloboroÇÕo e ocomponhomento do orçomento e ,Ce suo
execuçÕo físico finonceiro, efetuondo comporoçôes entre os metos
progromodos e os resultodos otingidos, desenvolvendo e oplicondo
critérios, normos e instrumenfos de ovolioçÕo;

c) Eloboror relotórios do corteiro de investimentos do outorquio poro subsidior
o tomodo de decisÕo do Diretor Presidente e do Comitê de lnvestimentos;

d) Anolisor e submeter o credenciomento dos instituiçÕes oo Comitê de
lnvestimentos;

e) Eloboror Relotório de Aderêncio dos Ativos do Corteiro de lnvestimentos
do outorquio e submeter oo Comitê de lnvestimentos.

2) Núcleo de Atuório:
a) Eloboror relotórios técnicos e emitir poreceres otuoriois;

b) Proceder oo cólculo dos provisÕes motemóÍicos;

c) Acomponhor otos de peritogem em processos odministrotivos e judiciois
emitindo poreceres de suo competêncio;

d) Reolizor perícios técnicos, onótise de dodos estotísticos, probobilidodes e
outros;

e) Estruturor, onolisor e rocionolizar os servíços do Regime Próprio de
Previdêncio Sociol -
Doutor Ulysses Prev ligodos à otividode otuoriol;

0 Acomponhor e promover estudos permonentes relotivos às hipóteses e
premissos o serem odotodos no Regime Próprio de Previdêncio Sociol -
Doutor Ulysses Prev;

g) Reolizor ovolioçÕes otuoriois de uso interno do RPPS em conformidode
com o tegisloçÕo em vigor;

h) Plonejor, coordenor e executor levontomentos, cólculos e estimotivos que
edidos ooenvolvom o óreo de pessool, previdêncio e benefícios

servidor;
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i) Anolisor e ocomponhor o evoluçÕo do possivo otuoriqt e do otivo líquido
do(s) Plono(s) de

Benefício(s);
j) Acomponhor o evoluçôo dos folhos de pogomentos dos Ente Potronol

quonto à bose de contribuiçÕo e suos implicoçôes poro o Regime Proprio
de Prevídêncío Socíol - Doutor Ulysses Prev

Previdêncio;
k) Eloboror estudos e projeçÕes de receitos e despesos previdenciórios

visondo subsidior o óreo orÇomentório no proposto do orçomento onuol e
plono plurionuol.

- Escolo de Previdêncio:

a) Orgonizor um conjunto de oçÕes de copcrcitoçÕo, quolificoçÕo,
treinomento e formoçÕo específico oos servidores públicos do ente
federotivo, do unidode gestoro do RPPS, oos segurodos e beneficiórios em
gerol (servidores qtivos, oposentodos e pensionistos), oos gesÍores e
conselheiros e oos diferentes profissionois que se relocionom ou prestom
serviços o Doutor Ulysses Prev;

b) Estobelecer otividodes específicos visondo o compreensÕo dos direitos
previdenciórios sociol e do popel do gestÕo previdenciório como político
público nos seus mois voriodos ospectos {gestôo de otivos e possivos,
gestÕo de pessoos, cCIncessÕo de benefícios, investimentos, orÇomento,
contobilidode, finonços, estruturos internos e externos de controle, dentre
outros);

c) Contribuir com o melhorio do quolidode de vido dos segurodos do RPPS,

bem como o promoçÕo do soúde, prevençôo de doenÇos, educoçÕo
finonceiro, plonejomento e tronsiçÕo pors o oposentodorio e
envelhecimento otivo;

d) Desenvolver um plono de oçôo de copocitoçÕo poro os servidores que
otuem no unidode gestoro, seus dirigentes e conselheiros, com os
seguintes porômetros:

i. FormoçÕo bósico em RPPS poro os servidores e dirigentes do
outorquio

previdenciório;

ii. Treinomento dos servidores que otuem no óreo de concessÕo
de benefícios sobre os regros de oposentodorios e pensôo por
morte;

iii. Treinomento poro os servidores que otuem no óreo de
investimentos sobre sistemo finonceiro, mercqdo finonceiro e
de copitois e fundos de investimentos; iv. Treinomento em

V

gestÕo previdenciório poro os servidores,
conselheiros, contemplondo legisloçÕo previden

diri tes
fl gest

ô

Õo
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de otivos, conhecimentos de otuório, controles internos e
gestÕo de riscos.

v. PreporoÇÕo dos servidores e dirigentes poro obtençÕo de
certificoçÕo individuol de quolificoçÕo nos respectivos óreos
de otuoÇÕo.

vi. Eloboror um progromo de educoçÕo continuodo dos
membros dos Conselhos de AdministroçÕo e Fiscol
estobelecido em seus regimentos internos.

vii. Treinomento poro os servidores do outorquio e Diretorio
Executivo, específico em codo óreo de otuoçÕo, CI sober:
licitoçÕes, folho de pqgomento, contobilidode, potrimônio,
etc.

d)Eloboror um Progromo de EducoçÕo Previdenciório que sistemotize
os oçÕes reolizodos e o reolizor (plonejomento, público olvo,
meconismos de copocitoçôo permonente).

e)Eloboror e monter otuolizodo umo cortilho esclorecendo todos os
direitos previdenciórios e os conhecimentos bósicos essenciois que
deveró ser disponibilizodo no site do outorquio.

Vl - Unidode de ComunicoçÕo Sociol:

a) Desenvolver em conjunto com os diversos óreos do Doutor Ulysses Prev, os
Progromos e Açôes voltodos oos segurodos, oos representontes do ente
federotivo (Poder Executivo e
Legislotivo) e o sociedode civil;

b) Estobelecer os contotos entre o outorquio e os veículos de comunicoçÕo,
visondo dor umo visibilidode positivo e de confionço junto à sociedode;

c) Desenvolver, em conjunto com o Gerêncio de AdministroçÕo, o gestÕo
dos informoçÕes pertinentes à ComunicoçÕo lnterno;

d) Acomponhor todos os publicoçÕes pertinentes à outorquio e eloboror
relotórios mensois que serÕo encominhodos à Diretorio Executivo;

e) Atender às demondos de comunicoçÕo do outorquio.

Vll - Comitê de lnvestimentos, cujo orgonizoçÕo, funcionomento e otribuiçÕes
sÕo trotodos no copítulo lll deste regimento.
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SeçÕo ll
Gerêncio de Plonejomento, OrÇomento,

Contobilidode de FinonÇos

Arl. ?4 SÕo otribuiçÕes do Gerêncio de Plonejomento, Orçomento.
Contobilidode e FinonÇos:

| - Motivor os otos odministrotivos relocionodos à suo Gerêncio que envolvo
o utilizoÇÕo de recursos previdenciórios oriundos do toxo de odministroçÕo;

ll - Proceder à orrecodoçÕo dos contribuiçÕes previdenciórios devidos pelos
entes potronois, pelos servidores otivos, inotivos e pensionistos;

lll - Proceder oo empenho e o liquidoçÕo dos despesos;

lV - Proceder à inscriçÕo do dívido olivo e tomor os medidos odministrotivos
necessórios poro instituir suo cobronÇo;

V - Monter o controle do potrimônio mobiliorio e imobiliorio, individuolizondo-o
e discriminondo-o por espécie;

SubseçÕo I

Ativtdodes dos divísões e núcleos do Gerêncio de
Plonejomen to, Orçamen to, Con tobílidode e

FinonÇos

Art. 95 Compete à Gerente de Plonejomento, Orçomento,
Contobilidode e FinonÇos e suos divisÕes:
| - DivisÕo de Plonejomento e Orçomento:

a) Eloboror o político onuol de investimentos dos recursos previdenciórios do
Doutor Ulysses Prev em conjunto com o Presidêncio, Unidode de Assuntos
Estrotégicos e Comitê de lnvestimentos;

b) Eloboror, em conjunto com o presidêncio do outorquio, os onteprojetos
relotivos oo Plono
Plurionuol PPA, à Lei de Diretrizes Orçomentórios LDO e à Lei
Orçomentório Anuol -
LOA, o serem encominhodos oo Conselho de AdministroçÕo e Conselho
Fiscol;

c) Controlor o execuçôo orÇomentório fozendo os ojustes necessórios
duronte o suo execuçÕo;

d) Monitoror o execuçôo do PPA, LDO e LOA.
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ll - DivisÕo de Contobilidode:

a) Reolizor empenho e liquidoçÕo dos despesos;
b) Reolizor o orrecodoçÕo dos contribuiçÕes previdenciórios devidos pelos

entes potronois, pelos servidores otivos, inotivos e pensionistos;
c) Proceder o inscriçÕo do dívido otivo e tomor os medidos odministrotivos

necessórios à suo cobronÇo;
d) Monter otuolizodo o posiçÕo do potrimônio mobiliório e imobiliório.

lll - DivisÕo de Finonços:

a) Eloboror o ordem cronológico dos pogomentos;
b) Eloboror o ordem cronológico de pogomento dos precotórios;
c) lnformor o Gerêncio de Plonejomento, Orçomento, Contobilidode e

Finonços no hipótese de otroso nos pogomentos ou nos reposses dos
contribuiçÕes previdenciórios devidos o Doutor Ulysses Prev;

d) Subscrever, junto com o Diretor Presidente, cheques e demois
documentos relotivos à movimentoçÕo dos recursos previdenciórios do
Doutor Ulysses Prev

lV - DivisÕo de Potrimônio:

a) Monter o controle do potrimônio mobiliório e imobiliório, individuolizondo-
o e discriminondo-o por espécie;

b) Monter inventório onuol o ser enviodo à Contobilidode.

SeçÕo lll
Gerêncio de AdministroÇÕo

Arl. 96 SÕo otribuiçÕes do Gerêncio de AdministroçÕo:

| - Motivor os otos odministrotivos relocionodos à suo gerêncio que envolvo
o utilizoÇÕo de recursos previdenciórios oriundos do toxo de odministroçÕo;

ll - Reolizor os otividodes referentes à gestÕo do estruturo e de pessool do
Doutor Ulysses Prev;

lll - Monter os serviços de protocolo, expediente e orquivo;

lV - Monter o controle dos licitoçÕes e dos dispensos de Iicitoç Õo, bem como
dos respectivos controtos e de seus oditomentos, observodo
oplicóvel o espécie;

gisloçÕo
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SubseÇÕo I

Ativídodes dos divisões e núcleos do GerêncÍo de
AdmínísfroÇÕo

Arl. 97 As otividodes o serem desenvolvidos pelos DivisÕes e Núcleos
pertencentes ô Gerêncio de AdministroçÕo sÕo os seguintes:
| - DivisÕo de GestÕo de Pessool:

a) Executor o otividode de eloboroÇÕo e processomento dos folhos de
pogomento relotivos oos benefícios previdenciórios e oos servidores
públicos estotutórios e comissionodos do
Doutor Ulysses Prev;

b) Executor o otividode de eloboroÇôo e processomento dos folhos de
pogomento relotivos oos inotivos e pensionistos regidos pelo Lei I 212/7 5 e
encominhor poro os Entes Potronoís poro conferêncio, outorizoçÕo e
reposse;

c) Controlor o Quodro de Pessool, Corgos e Sotórios;

d) Controlor o frequêncio dos servidores;

e) Prestor informoçôes o Gerêncio de AdministroçÕo poro otender oos
órgÕos de controle e fiscolizoçÕo.

ll - DivisÕo de Tecnologio de lnformoçÕo:

a) Gorontir o funcionomento dos sistemos de informótico, como instrumento
de opoio o execuÇÕo dos otividodes do Doutor Ulysses Prev;

b) Implementor o monutençôo e seguronÇo dos informoçÕes, dos servidores
e dos equipomentos do rede;

c) Reolizor o otuolizoçÕo do website, de softwores, e ossessoror no processo
de oquisiçÕo dos equipomentos de informótico;

d) Subsidior o oquisiçÕo, locoçÕo, controtoçÕo, instoloçÕo e monutençÕo
dos recursos de informótico;

e) Processor os informoçÕes cqdostrois poro otender o Núcleo do Sistemo de
GestÕo Previdenciório poro Regimes Próprios de Previdêncio Sociql
SIPR EV.

lll - DivisÕo de Compros e LicitoçÕo:

a) Eloboror os processos de compros e controtoçÕes,
legisloçÕo oplicóvel à especie;

ndo oobs
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b) Promover q tronsporêncio dos informoçÕes referentes às LicitoçÕes e
Controtos;

c) Formolizor os controtos, termos oditivos e os termos de rescisÕo;

d) Gerencior os informoÇÕes referentes à vigêncio dos controtos e seus
oditomentos.

lV - Divisôo de Almoxorifodo:

a) Controlor o entrodo e soído de moteriois e monter um estoque mínimo
poro o desenvolvimento dos otividodes do outorquio;

b) Solicitor o reposiçÕo em tempo hóbil de moteriois do outorquio;

c) Conferir os especificoçÕes do moteriol recebido de ocordo com o
solicitodo;

d) Atestor o Noto Fiscol do fornecedor e encominhor poro pogomento;

e) Encominhor o moteriol recebido oo setor demondonte;

0 Estocor e orgonizor o moteriol odequodomente;
g) Encominhor os bens permonentes oo setor de Potrimônio;

h) Reolizor inventório onuol.

V - DivisÕo de Arquivo e de DigitolizoçÕo:

a) Gerir, guordor e preservor o potrimônio documentol do instituiçÕo,
gorontindo o pleno ocesso à informoçÕo;

b) Digitolizor o documentoçÕo necessório;

c) Eloboror e ocomponhor o tobelo de temporolídode de documentos do
outorquio;

d) Orgonizor o orquivo de ocordo com o tobelo de temporolidode;

e) Providencior o descorte de documentos conforme o tobelo de
temporolidode.

Vl - Divisôo de Serviços Gerois:

a) Executor o cronogromo de monutençÕo dos equipomentos
(condícíonodor de or, extintores, ílumínoçÕo, plocos etc.);

b) Supervisionor os serviços de limpezo, conservoçÕo e seguronÇo bem como
requisitor os moteriois necessórios poro o prestoçÕo dos serviços.
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SeçÕo lV
Gerêncio de Previdêncio

Arl. 98 SÕo otribuiçÕes do Gerêncio de Previdêncio:

Motivor os otos odministrotivos relocionodos à suo Gerêncio que envolvo o
utilizoçÕo de recursos previdenciórios oriundos do toxo de odministroçÕo;
Reolizor o otendimento oos segurodos e dependentes do Doutor Ulysses
Prev;

lnstruir os processos de concessÕo, otuolizoçÕo e concelomento de
benefícios previd en ciórios;
Zelor pelo guordo e monutençÕo dos informoçÕes e dos processos de
concessÕo de benefícios previdenciórios;

Acomponhor o legisloçÕo federol e municipol relotivo oos Regimes
Próprios de Previdêncio

- RPPS, propondo o Presidêncio os otuolizoçôes que se fizerem necessórios;

oos

SubseÇÕo I

Atívidodes dos divrsões e núcleos do Gerêncio de
Previdêncío

Art. 99 As otividodes o serem desenvolvidos pelos Divisões e Núcleos
pertencentes à Gerêncio de Previdêncio sÕo os seguintes:
| - DivisÕo de Concessôo de Benefícios Previdenciórios:

a) Anolisor os processos de concessÕo considerondo o formolidode e o
legolidode do concessÕo;

b) Colculor o volor dos benefícios dentro dos porômetros legois;

c) Homologor, concelor e overbor o CertidÕo de Tempo de ContribuiçÕo
(cTC);

d) Extroir copio de processos quondo requerido;

e) lnstruir processos judiciois;

fl) Oficior oos órgÕos interessodos visondo o obtençÕo de informoçÕes poro
o concessÕo de benefícios requeridos;

g) Atender às exigêncios dos órgÕos de fiscolizoçÕo e controle
processos de concessÕo de benefícios.

t
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ll - DivisÕo de MonutençÕo de Benefícios Previdenciórios:

a) Monitoror os benefícios de ouxílio-doenço, pensÕo e oposentodorio por
involidez;

b) Reolizor visitos domiciliores e oplicor questionório sociol;

c) Ofícíor os órgÕos ínteressodos vÍsondo o obtençÕo de [nformoções poro o
monutençÕo de benefícios concedidos;

d) Executor os intervençÕes de ocordo com o político de omporo e
ocolhimento do segurodo;

e) lmplementor em porcerio com o Secretorio Municipol de AdministroçÕo o
Progromo de

R eodoptoçÕo/ReobilitoçÕo Profissionol ;

0 Anolisor todos os relotórios, decloroçÕes e loudos expedidos pelos médicos
ossistentes ou outros profissionois de soúde integrontes dos processos de
concessÕo de benefícíos;

g) Reolizor contoto com o chefio imedioto do servidor, quondo necessório;

h) Promover reuniÕes com os médicos peritos, no sentido de orientor e
receber orientoçÕes sobre os benefícios que forem objeto de onólise;

i) Promover reuniÕes com os equipes do Coso de Apoio oo Servidor, Coso
do Educodor e outros órgÕos públicos com o finolidode do ossistêncio
sociol do Município de Doutor Ulysses Prev, coso necessório;

j) Promover reuniÕes com os responsóveis pelo concessÕo dos benefícios
previdenciórios, opresentondo subsídios poro o elucidoÇÕo dos processos
que se encontrorem sob o responsobilidode do serviço sociol;

k) Promover onólise quonto oo otendimento de servidores internodos em
Clínicos de

Reobilitoçôo e RecuperoçÕo de Dependentes Químicos;
l) Reolizor contoto com os Clínicos de ReobilitoçÕo e RecuperoçÕo de

Dependentes Químicos duronte o concessÕo do ouxílio-doenÇo;
m) Reolizor contoto com outros instituiçÕes, coso necessório;

n) Promover visito hospitolor ou institucionol, coso necessório.

lll - DivisÕo de CompensoÇÕo Previdenciório:

a) lnstruir os processos de oposentodorio e pensÕo que envolvom o
compensoçÕo previdenciório;

b) Fozer o contogem recíproco do tempo de contribuiçÕo nÕo
concomitonte;

idos no
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c) Requerer o documentoçÕo oos Regimes de Previdênci
COMPREV;
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d) Anolisor os CertidÕes e demois documentos comprobotórios do COMPREV;

e) Encominhor os relotórios dos volores o serem compensodos oo setor
finonceiro do outorquio;

0 DigitolizoçÕo de documentos obrigotórios do COMPREV.

lV - DivisÕo de Perícios Medicos:

a) Supervisionor o otendimento médico oos segurodos e seus dependentes;

b) Auxilior os peritos em suos otividodes;

c) Controlor o ogendomento dos perícios médicos;

d) Providencior o formoçÕo de Junto Medico quondo necessório;

e) Solicitor o moteriol necessório poro o otendimento de perício médico.

V - Divisôo de Atendimento Previdenciório:

I - Núcleo de recepçÕo:
a) Atender, identificor, controlor e orientor o ocesso de pessoos;

b) Receber e encominhor os correspondêncios;

c) Atender e orientor os ligoçÕes telefônicos;

d) Controlor o ocesso às óreos restritos;

e) Comunicor os situoçÕes de perigo iminente.

2 - Núcleo de protocolo e de outuoçÕo:
a) Receber, protocolor, conferir e encominhor documentos internos e

externos relotivos à concessÕo de benefícios;
b) Abrir processos odministrotivos relotivos à concessÕo de benefícios;

Vl - DivisÕo de codostro:

1 - Núcleo de recodostromento:
a) Codostror e otuolizor os dodos codostrois dos segurodos otivos,

inotivos e seus dependenfes;
b) Abrir processo de recodostromento previsto em Lei;

c) Recepcionor o documentoçôo, controlor e viobilizor o ocesso oo
recodostromento dos segurodos inclusive o
impossibilitodos de locomoçÕo;

d) Apuror os resultodos do recodqstromento;

urodoss
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e) Fozer qs publicoçÕes do processo de recodostromento e seus
desdobromentos;

0 lnformor quoís segurodos inotivos e pensionistos nÕo se
recodostrorom poro o tomodo de providêncios conforme os normos
vigentes.

2 - Núcleo do Sistemo de GestÕo Previdenciório poro Regimes Próprios de
Previdêncio Sociol - SIPREV:

a) Solicitor o bose de dodos codostrois dos segurodos otivos e inotivos
e seus dependentes no formoto exigido pelo Secretorio de Políticos
de Previdêncio Sociol junto oos Entes Potronois;

b) Porometrizor o bose de dqdos poro o envio oo SIPREV;

c) Acomponhor e otuolizor mensolmente o bose de dodos do SIPREV;

d) Prestor informoçÕes do SIPREV à Gerêncio de Previdêncio visondo
odequor e corrigir eventuois folhos.

cApÍruLo ilt

Comitê de lnvestimentos
SeçÕo I

Objetivo e ComposiçÕo do Comitê

Arl. 100 O Comitê de lnvestimento tem por objetivo o estrito
cumprimento dos diretrizes estobelecidos no Político de lnvestimento do DOUTOR
ULYSSES PREV, respeitodos os princípios do quolidode e o fiel observôncio dos
procedimentos internos e oo estobelecido pelo Conselho Monetório Nocionol.

Art. 101 O Comitê de lnvestimentos seró composto por 3 (três)
membros e teró finolidode deliberotivo sobre investimentos e ocomponhomento
do gestÕo do fundo.

§ I o. Os membros o que se referem este ortigo deverÕo ser
obrigotoriomente, servidores públicos otivos, ocupontes de corgo de provimento
efetivo, conforme dispÕe o Lei n' 13/2020

§ 2o. Os membros do comitê deverÕo ser, preferenciolmente, bochoréis
nos óreos de AdminístroçÕo, Ciêncíos Contóbeís, Economio ou com experiêncio
comprovodo no óreo, bem como 1 (um) deles deveró possuir, no mínimo, o
registro junto oo CPA 10.

§ 3o. O Presidente do Comitê seró eleito pelos membros do C
AdministroçÕo

de
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Art. 102 Os membros do comitê de investimento ocupqrÕo o corgo pelo
período de 03 (três) onos, permitido o suo reconduçÕo.

§ I o. Seró outomoticomente destituído o membro que deixor de
comporecer, injustificodomente, a A2 (duos) reuniÕes, consecutivos ou 03 (três)
intercolodos, onuolmente, no formo regulomentor.

§ 2". Entende-se como foltos justificodos oquelos decorrentes dos licenços
previstos no Estotuto dos Servidores Públicos, bem como os ofostomentos poro
porticipoçÕo de cursos de copocitoçÕo.
§ 3". Compete oo membro titulor informor oo seu suplente sobre suos ousêncios,
poro que o mesmo posso substituÊlo de modo o nÕo prejudicor os trobolhos do
respectivo conselho.

SeçÕo ll Dos Responsobilidodes

Art. 103 O Comitê de lnvestimentos, olém de observor no gestÕo dos
recursos do Doutor Ulysses Prev

Previdêncio e os obrigoçÕes previstos no ResoluçÕo do CMN que dispÕe sobre o
oplicoçÕo dos recursos dos RPPS, deve:

| - Propor, onuolmente, o político de investimentos, bem como eventuois
revisÕes, submetendo-os à Diretorio, poro posterior encominhomento e
oprovoÇÕo pelo Conselho Administrotivo;
ll - Acomponhor o desempenho obtido pelos investimentos, em consonôncio
com o político de investimentos, bem como com os limites de investimentos e
diversificoçÕes estobelecidos no ResoluçÕo no 3.922, de 25111/2010 e suos
<rlteroçÕes;
lll - Alocor toticomente os investimentos, em consonôncio com o político de
investimentos, o cenório mocroeconômico, e os corocterísticos e peculioridodes
do possivo;
lV Selecionor opçÕes de investimentos, verificondo os oportunidodes de
ingressos e resgotes dos investimentos;
V - Monter umo gestÕo de otivos em consonôncio com o legisloÇÕo em vigor,
restriçÕes e diretrizes contidos no político de investimentos, e que otendo oos
mois elevodos podrôes técnicos, éticos e de prudêncio;
Vl - Determinor umo político de toxos e corretogens, considerondo os custos e
serviços envolvidos; Vll - Selecionor gestores, corretoros de volores e outros
prestodores de serviços diretomente ligodos à otividode de odministroçÕo de
recursos; Vlll - Disponibilizor à Diretorio Executivo:
a) lnformoçÕes contidos no político onuol de investimentos e suos revisÕes, no
prozo de trinto dios, contodos do doto de suo oprovoçÕo;
b) lnformoçÕes contidos nos formulórios APR - AutorizoçÕo
Resgote, no prozo de ote trinto dics, contodos do respectiv
resgote;

de plicoçÕo e
icoçÕo ouo
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c) ComposiçÕo do corteiro de investimentos do RPPS, no prozo de oté trinto
dios opós o encerromento do mês;
d) lnformoÇÕes relotivos oo processo de credenciomento de instituiçÕes poro
receber os oplicoçÕes dos recursos do RPPS;

e) ReloçÕo dos entidodes credenciodos poro otuor com o RPPS e respectivo
doto de otuolizoçÕo do credenciomenÍo.

Art. 104 Antes do reolizoçÕo de quolquer operoçÕo, osseguror que os
instituiçÕes escolhidos poro receber os oplicoçÕes tenhom sido objeto de prévio
credenciomento.
§ l'Poro o credenciomento, deverÕo ser observodos, e formolmente otestodos,
no mínimo:

a) otos de registro ou outorizoÇÕo poro funcionomento expedido pelo Bonco
Centrol do Brosil ou ComissÕo de Volores Mobiliórios ou órgÕo competente;

b) observoçÕo de elevodo podrÕo etico de conduto nos operoÇÕes
reolizodos no mercodo finonceiro e ousêncio de restriçÕes que, o critério do
Bonco Centrol do Brosil, do Comissôo de Volores Mobiliórios ou de outros órgôos
competentes desoconselhem um relocionomento seguro; c) reguloridode fiscol
e previdencióriq.

§ 2" Quondo se trotor de fundos de investimento:
I - O previsto no coput recoiró tombém sobre o figuro do gestor e do
odministrodor do fundo, contemplondo, no mínimo:
a) o onólise do histórico e experiêncio de otuoçÕo do gestor e do
odministrodor do fundo de investimento e de seus controlodores;

b) o onólise quonto oo volume de recursos sob suo gestÕo e odministroçÕo,
bem como quonto o quolificoçÕo do corpo técnico e segregoÇõo de
otividodes;

c) o ovolioçÕo do oderêncio do rentobilidode oos indicodores de
desempenho e riscos ossumidos pelos fundos de investimentos sob suo gestÕo e
odministroçÕo, no período mínimo de dois onos onteriores oo credenciomento.

ll - Deveró ser reolizodo o onólise e registro do distribuidor, instituiçÕo integronte
do sistemo de distribuiçÕo ou ogente outônomo de investimento, certificondo-se
sobre o controto poro distribuiçÕo e medioçÕo do produto ofertodo e o
reguloridode com o ComissÕo de Volores Mobiliórios - CVM;
§ 3" A onólise dos quesitos verificodos nos processos de credenciomento deveró
ser otuolizodo onuolmente;
§ 4" As oplicoçÕes que opresentem prozos poro desinvestimen
de corêncio e poro conversÕo de cotos de fundos de investim

z

to, inc sive prozos
verÕo serS,
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precedidqs de qtestodo do responsóvel tegol pelo RPPS, evidenciondo o suo
compotibilidode com os obrigoçÕes presentes e futuros do regime.

SeçÕo lll
Dos ReunÍÕes

Art. 105 O Comitê de lnvestimento se reunirá, ordinariamente, a cada mês e,
extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor Executivo ou a requerimento de 1/3 (um
terço) de seus membros.

§ 1'. O quórum mínimo para a instalação do Comitê e para as deliberações será de 03
(três) membros.

§ 2'. Será lavrada ata, em livro próprio, de todas as reuniões do Comitê de lnvestimentos.

Arl. 10ó As reuniÕes extroordinórios poderÕo ser convocodos pelo Gestor
Responsóvel ou pelo Diretor Presidente do outorquio o quolquer tempo com
prozo mínimo de 48 horss.
Porágrofo único. A convocoçÕo de que troto o coput deveró ter pouto
específico.

Art. 107 As reuniÕes ordinórios obedecerôo oos seguintes critérios:
| - As reuniÕes do Comitê somente se instolorÕo com presenÇo mínimo de
metode mois um de seus membros;
ll - O Comitê reunir-se-ó, ordinqriomente, umo vez oo mês, conforme
colendorio previomente estobelecido.
lll - Hovendo motivo que justifique, quolquer membro poderó solicitor reuniÕo
extroordinório; lV - Nos reuniÕes ordinórios os seguintes ossuntos deverÕo,
obrigotoriomente, compor o pouto: o) Anólise do cenório mocroeconômico de
curto prozo, bem como os expectotivos de mercodo;
b) AvolioçÕo dos investimentos que compÕem o potrimônio dos diversos
segmentos de oplicoçÕo;

c) Anólise do fluxo de coixo, considerondo os obrigoçÕes previdenciórios e
odministrotivos poro o mês em curso;
d) ProposiçÕes de investimentos/desinvestimentos, considerondo ovolioçÕes
técnicos com reloçÕo oos otivos objetos do proposto, que justifique o
movimento proposto.
V - Os ossuntos o serem trotodos nos reuniÕes do Comitê deverÕo, sempre
que possível, estorem embosodos em exposiçôes contendo todos os
informoçÕes necessórios poro discussÕo e deliberoçõo;
Vl - Sempre que se iulgor necessório, poderÕo ser convidodos especiolistos de
mercodo ou quoisquer outros pessoos que venhom o contribuir poro o onólise e
discussÕo de ossunto do pouto; Vll - As decisôes do Comitê serÕo provodos

ndo oocom os votos do moiorio simples dos membros presentes à reun C
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responsóvel técnico pelo gestÕo dos recursos, olém do voto pessool, o de
quolidode e de desempote;
Vlll - Hovendo monifestoçÕo de vontode, eventuois votos vencidos deverÕo ser
registrodos, ocomponhodo dos respectivqs justificotivos;

Art. 108O Comitê teró um secretório, o ser escolhido entre os componentes,
com os seguintes otribuiçÕes:

| - Distribuir, previomente, o pouto de codo reuniÕo, contendo os ossuntos o
serem trotodos, bem como moteriol de opoio à reuniÕo;
ll - Lovror os respectivos otos dos reuniÕes, submetendo-os ô oprovoÇÕo e
ossinoturo pelos membros do Comitê;

Art. 109 As otos de reuniÕes, bem como seus respectivos onexos, depois de
numerodos e ossinodos, serÕo ormozenodos pelo prozo requerido pelos órgÕos
de fiscolizoçÕo externo;

Art. 1 l0 Compete o Diretorio Executivo do Doutor Ulysses Prev:
a) Dor ciêncio dos decisÕes do Comitê oo Conselho de AdministroçÕo;

b) Depois de ouvido o Comitê em reuniÕo ordinório, propor modificoçÕes
e/ou otuolizoçÕes no regimento interno do Comitê oo ente federotivo;
c) c) A guordo dos otos de reuniões do Comitê.

CAPí'TULO IV
Relotório do Diretorio Executivo

Art. 11I O relotório mensol do Diretorio executivo seró encominhodo oo
Conselho Fiscql com ontecedêncio mínimo de 05 dios à doto do reolizoçÕo dos
reuniÕes ordinórios.

Art. I l2 As gerêncios serÕo responsóveis por eloboror relotórios mensois de
suos respectivos óreos e encominhor oo Diretor Presidenle poro consolidoçÕo do
Relotório Mensol de Atividodes.

Art. 1 13 O relotório do Gerêncio de Plonejomento,
Contobilidode e FinonÇos conteró:
I - ApresentoçÕo dos peços contóbeis que demonstrem

Orçomento,

situoçÕo
potrimoniol, finonceiro e orÇomentório do Doutor Ulysses Prev;

o

51

I



AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVID NCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES

DOUTOR ULYSSES PREV
CNPJ 05.í 30.7751000í {3

tt - ApresentoÇÕo dos volores orrecododos o títuto de contribuições
previdenciórios devidos pelos entes potronois, pelos servidores otivos, inotivos e
pensionistos;
lll - ReloçÕo de pogomenfos reolizodos, discriminodos por volores e
espécie decorrentes do Toxo de AdministroçÕo e do Plono de Custeio de
Benefícios;

lV - EvoluçÕo do corteiro de investimentos e seus resultodos;

V - Posiçôo dos soldos boncórios.

Art. I l4 O relotório do Gerêncio de AdministroçÕo conteró:
I - O número de licitoçÕes e de dispensos de licitoçÕes reolizodos, bem
como dos controtos e seus respectivos oditomentos;
ll - As despesos com os folhos de pogomentos de otivos, inotivos e demois
segurodos; lll - Outros informoçÕes relevontes do Gerêncio de
AdministroçÕo.

Art. I l5 O relotório do Gerêncio de Previdêncio conteró:
l - Número de benefícios concedidos e concelodos, discriminodos por

espécie;
ll - Número de perícios médicos reolizodos e seus desdobromentos;
lll - PosiçÕo do compensoÇôo previdenciório;
lV - Proposto de otuolizoÇÕo do legisloçÕo previdenciório;
V - Detolhomento do otividode de ocomponhomento dos benefícios

previdenciórios con cedidos;
Vl - Número de segurodos otendidos;
Vll - Número de obitos com ou sem concessÕo de pensÕo.

Art. 1 1ó Os relolórios mensois dos gerêncios serÕo consolidodos pelo (o)
Diretor (o) PresidenÍe em um Relotório Mensol do Diretorio Executivo o ser
encominhodo oo Conselho Fiscol e deveró conter os seguintes informoçôes:

| - O número de íÍcítoçÕes e de díspensos de licítoçÕes reqlízodos, bem
como dos controtos e seus respectivos oditomentos;

ll - As despesos com os folhos de pogomentos de otivos, inotivos e demois
segurodos;

lll - Outros informoçÕes relevontes do Gerêncio de AdministroçÕo;
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lV - O número de benefícios concedidos e concetodos, discriminodos por
espécíe;

V - O número de perícios médicos reolizodos;

Vl - A posiçÕo do compensoÇÕo previdenciório;

Vll - O detolhomento do otividode de ocomponhomento dos benefícios
previdenciórios con cedidos;

Vlll - O número de segurodos qtendidos;

lX - O número de óbitos com ou sem concessÕo de pensÕo.

X - As peços contóbeis que demonstrem o situoçÕo potrimoniol, finonceiro e
orÇomentório do Doutor Ulysses Prev;

Xl - ApresentoçÕo dos volores onecododos o título de contribuiçÕes
previdenciórios devidos pelos entes potronois, pelos servidores otivos, inotivos e
pensionislos;

Xll - A reloçÕo de pogomentos reolizodos, discriminodos por volores e espécie
decorrentes do

Toxo de AdministroçÕo e do Plono de Custeio de Benefícios;

Xlll - A evoluçôo do corteiro de investimentos e seus resultodos;

XIV - A posiçÕo dos soldos boncórios;

XV - Reposses ou ContribuiçÕes nÕo efetuodos.

§ I " Os relotórios mensois serôo consolidodos em um Relotório Anuol o ser
encominhodo oo Conselho de AdministroçÕo e oo Chefe do Executivo ote o
mês de morço de codCI ono;

§2" Os relotórios de que troto o porógrofo onterior devem ser disponibilizodos no
site do previdêncio.

rírulo v
DisposiÇÕes Gerois

rl. I 17 O colendório onuol do Doutor Ulysses Prev contendo os ferisdos e os
otividodes do Diretorio Executivo, do Comitê de lnvestimentos e dos seus
Conselhos seró publicodo no mês de dezembro.
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§l O colendório dos reuniÕes ordinórios do exercício subsequente seró
encominhodo oo Diretor Presidente do Doutor Ulysses Prev oté o dio 30 de
novembro poro respectivo reservo de solo e disponibilizoçÕo dos recursos de
informóticq.
§2 Poro o coso de reuniÕes extroordinórios, o utilizoçÕo do solo de reuniôes do
Doutor Ulysses Prev por quolquer órgôo ou servidor do oulorquio estó
condicionodo oo prévio ogendomento e indicoçÕo dos recursos de informótico
que serÕo utilizodos como formo de evitor conflitos de horório e gorontir o
disponibilidode destes recursos;

§3 Poro subsidior o colendório de otividodes do Conselho de AdminislroçÕo e do
Consetho Fiscol, o Diretorio Executivo encqminhoró oté dio 31 de outubro de
codo ono o colendório do prestoçÕo de contos dos órgÕos fiscolizodores.

Art. I 18 AlteroçÕes neste regimento deverÕo ser de iniciotivo de codo
órgÕo, no que sejo pertinente às suos otribuiçÕes e condicionodos à deliberoçÕo
do Conselho de AdminístroçÕo.

Arl. I 19 As reuniÕes conjuntos entre os órgÕos colegiodos e Diretorio
Executivo serÕo registrodos em oto e lovrodos por secretório designodo no início
do respectivo seçÕo.

Art. 120 Seró oportunizodo oos membros dos órgÕos colegiodos o
porticipoçÕo em cursos de quolificoçÕo.

cApÍrulo I

Político de DivulgoÇÕo de lnformoçÕes

Arl. 121 Como formo de moteriolizar o princípio de tronsporêncio, o
Diretorio Executivo e Conselhos devem respeitor o político de divulgoÇÕo de
informoçÕes do outorquio

Art. 122 A outorquio é obrigodo o publicor em seu site e em meios de
comunicoçÕo oficiois os informoções exigidos por lei ou regulomento.

§ I ". As informoçÕes divulgodos serÕo completos, objetivos e o cloros.
§ 2". A outorquio deve disponibilizor ern seu site:
| - Relotorios mensois e onuois do Diretorio Executivo;
ll - DemonstroçÕes finonceiros;
lll - AvolioçÕo otuoriol onuol;
lV - Atos dos órgÕos colegiodos;
V - Cronogromo de reuniões dos Conselhos e Comitê de lnvestim
Vl - ComposiçÕo mensol do corteiro de investimentos;
Vll - Político de investimentos;
Vlll - CertidÕo Negotivo de Tributos;

tos;
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tX - AcórdÕos dos Tribunois de Contqs referentes às prestoçÕes de contos do
RPPS;

X - Cronogromo de oçÕes de EducoçÕo Previdenciório;
Xl - Procedimentos licitotórios e controtos odministrotivos;
Xll - Link poro ocesso oo CADPREV, poro consulto oos demonstrotivos
obrigotórios e extroto do CRP;
Xlll - Plonejomenfo Estrotégico;
XIV - Plono de oçÕo onuol;
XV - Político e relotórios de controle interno;
XVI - Regimento lnterno dos órgÕos colegiodos;
XVll - ReloçÕo de entidodes credenciodos poro investimentos;
XVlll - Relotório de ovolioçÕo de possivo judiciol existente;
XIX - Atos do comitê de investimentos e relotórios de onólíse semestrol e onuol
do corteiro.

ART. 123 Este Regimento lnterno entroró em vigor no doto de suo
publicoçÕo, revogodos os disposiçÕes em contrório.

Edifício do Sede do Doutor Ulysses Prev, Doutor Ulysses, Estodo do Poronó,
em l8 de morÇo de 2422.

Certifique-se, registre-se, publique-se.

N D

Diretor P resrdente

DIRETO DMINIST VO E FINANCEIRO
ISAC KAPP

PROCURADORIA
ADAMARES DA SILVA DA ROCHA
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